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Mostrando de 1 até 23 de 23 registros

Lista de anexos da proposta

Nome Arquivo Tamanho MB Data Inclusão

RET.pdf
(*) 0,04 01/08/2022 14:26:25

DECLARAýýES TJAL.pdf
(*) 1,473 01/08/2022 14:11:16

DECLARAýýO DE CONTRATOS.pdf
(*) 1,032 01/08/2022 14:10:57

CRC GERALDO.pdf
(*) 0,411 01/08/2022 14:10:28

CRC GERALDO 1.pdf
(*) 0,171 01/08/2022 14:09:58

Certidýo PJe 2 grau.pdf
(*) 0,113 01/08/2022 14:08:32

Certidýo PJe 1 grau.pdf
(*) 0,114 01/08/2022 14:05:52

CERTIDýO FALENCIA 08.07.pdf
(*) 1,005 01/08/2022 14:05:37

BALANýO 2021 ULTRA_compressed.pdf
(*) 2,318 01/08/2022 14:02:52

atestado semtas.pdf
(*) 0,551 01/08/2022 14:02:28

ATESTADO E CONTRATO (ANVISA)_compressed.pdf
(*) 1,451 01/08/2022 14:01:14

atestado de Pesqueira20180326_16092331 (1).pdf
(*) 0,575 01/08/2022 14:00:44

Atestado BNB (Mýo de Obra)20200717_15241236.pdf
(*) 0,959 01/08/2022 14:00:25

Atestado Brejinho (Mýo de Obra)20200717_15225253.pdf
(*) 0,939 01/08/2022 13:58:49

ATESTADO DE CAPACIDADE FLORES MýO DE
OBRA20220511_09401692.p
(*)

1,381 01/08/2022 13:58:18

CNDT ULTRA.pdf
(*) 0,082 01/08/2022 13:52:11

FGTS 07.08.pdf
(*) 0,099 01/08/2022 13:51:25

MUNICIPAL ULTRA SERV 28.06.pdf
(*) 2,591 01/08/2022 13:50:56

Certidýo estadual 04.10.pdf
(*) 0,055 01/08/2022 13:50:16

FEDERAL ULTRA 05.11.pdf
(*) 0,069 01/08/2022 13:50:03

CNPJ.pdf
(*) 0,235 01/08/2022 13:48:55

CNH PAULO.pdf
(*) 0,107 01/08/2022 13:47:45

CONTRATO SOCIAL ATUALIZADO.pdf
(*) 2,654 01/08/2022 13:47:30


* Este documento pertence a TODOS os lotes desta licitação.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E MAO DE OBRA EIRELI EPP

PROTOCOLO 209541440 - 17/03/2020

ATO 002 - ALTERACÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 26600104453
CNPJ 14.826.703/0001-88
CERTIFICO O REGISTRO EM 18/03/2020
SOB N: 20209541440

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20209541440

Assinado eletronicamente por
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

14.826.703/0001-88
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/12/2011


 
NOME EMPRESARIAL

ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E MAO DE OBRA EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ULTRA SERV TERCEIRIZACOES 

PORTE

EPP


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente

38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos

38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos

41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.12-6-00 - Perfurações e sondagens

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári


 
LOGRADOURO

R BOA VISTA 

NÚMERO

109 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

56.850-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

FLORES 

UF

PE


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@ULTRASERVTERCEIRIZACAO.COM.BR 

TELEFONE

(81) 9878-0177


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

19/12/2011


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/06/2022 às 13:20:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

14.826.703/0001-88
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/12/2011


 
NOME EMPRESARIAL

ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E MAO DE OBRA EIRELI 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional

55.90-6-03 - Pensões (alojamento)

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári


 
LOGRADOURO

R BOA VISTA 

NÚMERO

109 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

56.850-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

FLORES 

UF

PE


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@ULTRASERVTERCEIRIZACAO.COM.BR 
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(81) 9878-0177


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

14.826.703/0001-88
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL
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19/12/2011


 
NOME EMPRESARIAL

ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E MAO DE OBRA EIRELI 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

77.32-2-02 - Aluguel de andaimes

77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente

80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada

81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

90.01-9-02 - Produção musical
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
 
Nome: ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E MAO DE OBRA EIRELI
CNPJ: 14.826.703/0001-88 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n
o
 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 18:05:03 do dia 09/05/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/11/2022.

Código de controle da certidão: 1FE8.F0B2.1604.3285

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

DADOS DO REQUERENTE

14.826.703/0001-88

Número da Certidão: 2022.000004436398-24

Esta certidão é válida até 04/10/2022 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

CNPJ:

07/07/2022Data de Emissão:

Inválida  para  licitação no que se  refere  ao fornecimento de mercadorias  ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1
Emitido em: 07/07/2022 16:18:38

 de 1



18/07/22, 16:03 CERTIDÃO MUNICIPAL ULTRA SERV1.png

https://mail.google.com/mail/u/0/#search/grasiele+lima/FMfcgzGpGdmqTqtlfbMsBTlGjDtJwLbf?projector=1&messagePartId=0.1 1/1

ULTRA SERV 
TERCEIRIZACOES EM 
SERVICOS E MAO DE 
OB:14826703000188

Assinado de forma 
digital por ULTRA SERV 
TERCEIRIZACOES EM 
SERVICOS E MAO DE 
OB:14826703000188 
Dados: 2022.07.18 
16:15:00 -03'00'

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/79281907228997295959

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 79281907228997295959-1
Data: 19/07/2022 10:03:27
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: ANG28014-THT0;

C
N

S
: 

06
.8

70
-0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1400
Torre, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.826.703/0001-88
Razão Social:ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E
Endereço: RUA PC DA BOA VISTA 109 / CENTRO / FLORES / PE / 56850-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/07/2022 a 07/08/2022



Certificação Número: 2022070903062555655502

Informação obtida em 15/07/2022 14:29:50

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E MAO DE OBRA EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.826.703/0001-88
Certidão nº: 10795481/2022
Expedição: 05/04/2022, às 08:48:02
Validade: 02/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E MAO DE OBRA
EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
14.826.703/0001-88, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Flores (PE), Aos oito dias do m s Ide julho d ano de dois mil e vinte e dois 
(08.07.2022). 

Uci/(40/ 
Luiz nzaga e ed 

C, -fe de Secretária 
Mat. 156769-1 

s Neto 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Vara Única da Comarca de Flores 

Fórum Desembargador Adauto Maia - Rua Pedro Santos Estima n° 87 - Centro 
Flores/PE - CEP: 56850000- Telefone: (087) 3857-1920 - 3857-1921 — e-mail:vunicallores@tjpetjus.br  

CERTIDÃO NEGATIVA 

Classe: Certidão 
Expediente n° 2022.0223.000151 

Luiz Gonzaga de Medeiros Neto, Chefe de Secretaria da Vara Única da 
Comarca de Flores, Estado de Pernambuco, em virtude de lei, etc. 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido verbal da parte interessada, 
que revendo o arquivo da Vara Única desta Comarca, a meu cargo NÃO 
CONSTA  distribuição e/ou tramitação de Ações Penais, bem como de Ações 
Cíveis de Execução, Cobrança, Trabalhista, Falência, Concordata, Recuperação 
Judicial ou Extrajudicial, no sistema Judwin (processos físicos), em desfavor de 
ULTRA SERV TERCEIRIZAÇÕES EM SERVIÇOS E MÃO DE OBRA EIRELI - 
ME CNPJ n° 14.826.703/0001-88, com endereço à Rua Boa Vista n° 109 — 
Centro — Flores-PE — CEP 56850-000. CERTIFICO ainda, que inexiste nesta 
Comarca outro Cartório com competência para Distribuição dos feitos acima 
mencionados. 

DECLARO, para os devidos fins, que eu, Luiz Gonzaga de Medeiros Neto, 
subscrevo este expediente por ordem da MM. Juíza desta Comarca. Provimento 
n° 002/2010 — CGJ-TJPE. 

Dou fé. 

ULTRA SERV 
TERCEIRIZACOES 
EM SERVICOS E 
MAO DE 
OB:148267030001
88

Assinado de forma 
digital por ULTRA SERV 
TERCEIRIZACOES EM 
SERVICOS E MAO DE 
OB:14826703000188 
Dados: 2022.07.08 
12:31:17 -03'00'

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/79280807224372586982

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 79280807224372586982-1
Data: 08/07/2022 16:03:55
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: ANF49014-1LWM;

C
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: 
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70
-0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1400
Torre, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Adauto Jose Fernandes Ribeiro
Escrevente
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05/07/22, 14:59 Certidão PJe

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1

Data da Emissão: 05/07/2022 14h59min Data de Validade: 04/08/2022
Nº da Certidão: 01153689/2022 Nº da Autenticidade: 8P.LA.Z7.HL.VL

Razão Social:
ULTRA SERV TERCEIRIZAÇÕES EM SERVIÇOS E MÃO DE

OBRAEIRELI EPP
CNPJ: 14.826.703/0001-88 Inscrição Estadual:
Endereço Residencial: RUA BOA VISTA, 109 Compl: CENTRO
Bairro: CENTRO Cidade: Flores/PE


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA


Fórum Des. Rodolfo Aureliano
Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 – Térreo – Ala Sul, bairro Joana Bezerra

Fones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470
CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA


LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO




Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original



Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 1º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE; RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO;
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação
contra a pessoa acima identificada.



A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.




Observações: 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.




Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ´nico
â€“ PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.










05/07/22, 15:00 Certidão PJe

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1

Data da Emissão: 05/07/2022 15h00min Data de Validade: 04/08/2022
Nº da Certidão: 01153671/2022 Nº da Autenticidade: HN.CL.AM.HB.R7

Razão Social:
ULTRA SERV TERCEIRIZAÇÕES EM SERVIÇOS E MÃO DE

OBRAEIRELI EPP
CNPJ: 14.826.703/0001-88 Inscrição Estadual:
Endereço Residencial: RUA BOA VISTA, 109 Compl: CENTRO
Bairro: CENTRO Cidade: Flores/PE


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA


Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2º grau
Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio

Fones nºs (081) 3182-0519 ou 3182-0594
CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA


LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO




Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original



Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 2º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE; RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO;
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação
contra a pessoa acima identificada.



A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.




Observações: 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.




Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ´nico
â€“ PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.












Certifico o Registro em 08/07/2022
Arquivamento 20228917387 de 08/07/2022 Protocolo 228917387 de 08/07/2022 NIRE 26600104453
Nome da empresa ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E MAO DE OBRA EIRELI EPP
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 91333927370666

08/07/2022

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C8rDNK4V0w4Zg&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03169062476-GERALDO FRANCISCO DA SILVA NETO



Certifico o Registro em 08/07/2022
Arquivamento 20228917387 de 08/07/2022 Protocolo 228917387 de 08/07/2022 NIRE 26600104453
Nome da empresa ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E MAO DE OBRA EIRELI EPP
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 91333927370666

08/07/2022

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C8rDNK4V0w4Zg&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03169062476-GERALDO FRANCISCO DA SILVA NETO



Certifico o Registro em 08/07/2022
Arquivamento 20228917387 de 08/07/2022 Protocolo 228917387 de 08/07/2022 NIRE 26600104453
Nome da empresa ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E MAO DE OBRA EIRELI EPP
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 91333927370666

08/07/2022

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C8rDNK4V0w4Zg&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03169062476-GERALDO FRANCISCO DA SILVA NETO



Certifico o Registro em 08/07/2022
Arquivamento 20228917387 de 08/07/2022 Protocolo 228917387 de 08/07/2022 NIRE 26600104453
Nome da empresa ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E MAO DE OBRA EIRELI EPP
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 91333927370666

08/07/2022

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C8rDNK4V0w4Zg&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03169062476-GERALDO FRANCISCO DA SILVA NETO



Certifico o Registro em 08/07/2022
Arquivamento 20228917387 de 08/07/2022 Protocolo 228917387 de 08/07/2022 NIRE 26600104453
Nome da empresa ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E MAO DE OBRA EIRELI EPP
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 91333927370666

08/07/2022

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C8rDNK4V0w4Zg&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03169062476-GERALDO FRANCISCO DA SILVA NETO



Certifico o Registro em 08/07/2022
Arquivamento 20228917387 de 08/07/2022 Protocolo 228917387 de 08/07/2022 NIRE 26600104453
Nome da empresa ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E MAO DE OBRA EIRELI EPP
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 91333927370666

08/07/2022

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C8rDNK4V0w4Zg&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03169062476-GERALDO FRANCISCO DA SILVA NETO



Certifico o Registro em 08/07/2022
Arquivamento 20228917387 de 08/07/2022 Protocolo 228917387 de 08/07/2022 NIRE 26600104453
Nome da empresa ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E MAO DE OBRA EIRELI EPP
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 91333927370666

08/07/2022

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C8rDNK4V0w4Zg&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03169062476-GERALDO FRANCISCO DA SILVA NETO



Certifico o Registro em 08/07/2022
Arquivamento 20228917387 de 08/07/2022 Protocolo 228917387 de 08/07/2022 NIRE 26600104453
Nome da empresa ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E MAO DE OBRA EIRELI EPP
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 91333927370666

08/07/2022

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C8rDNK4V0w4Zg&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03169062476-GERALDO FRANCISCO DA SILVA NETO



Certifico o Registro em 08/07/2022
Arquivamento 20228917387 de 08/07/2022 Protocolo 228917387 de 08/07/2022 NIRE 26600104453
Nome da empresa ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E MAO DE OBRA EIRELI EPP
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 91333927370666

08/07/2022

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C8rDNK4V0w4Zg&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03169062476-GERALDO FRANCISCO DA SILVA NETO



Certifico o Registro em 08/07/2022
Arquivamento 20228917387 de 08/07/2022 Protocolo 228917387 de 08/07/2022 NIRE 26600104453
Nome da empresa ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E MAO DE OBRA EIRELI EPP
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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858000001956 609001802200 507664180816 482670300012
RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA - RET

      

8.40 (30/07/2021)GFIP - SEFIP TABELAS 44.0 (25/01/2022)

EMPRESA:ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E  INSCRIÇÃO:14.826.703/0001-88

DATA: 06/05/2022
HORA: 11:34:01
PÁG : 0001/0006

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

J7IHK2fCTLX0000-9Nº CONTROLE:
Nº ARQUIVO: JpEj0eIF2O90000-2

TOMADOR/OBRA : SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E INSCRIÇÃO: 08.241.747/0008-10 Nº CONTROLE: EyWKUuGQ5FR0000-5
LOGRADOURO
AVENIDA BERNARDO VIEIRA 2180                      ROSADO              

BAIRRO
NATAL               
CIDADE

59054000
CEP UF

RN
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RAT AJUSTADO:FPAS: 515 OUTRAS ENTIDADES:0115 SIMPLES: 1 ALIQ RAT: 3,0 FAP: 1,11 3,33 COD REC:150 04/2022COMP:

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL TRABALHADORES

VALORES FGTS - 8%

REM SEM 13º SALÁRIO
REM 13º SALÁRIO

ENCARGOS FGTS
DEPÓSITO

CONTRIB SOCIAL
ENCARGOS CONTRIB SOC
TOTAL TRABALHADORES32

60.217,67
0,00

0,00
4.817,49

0,00
0,00
32

REM SEM 13º SALÁRIO
REM BASE CALC 13º SAL 0,00

VALORES PREVIDÊNCIA

60.217,67

MODALIDADE : "Branco"-Recolhimento ao FGTS e Declaração à Previdência

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAIS DO TOMADOR

REM SEM 13º SALÁRIO
REM BASE CALC 13º SAL
CONTR SEGURADOS DEVIDA
VAL DEVIDO PREV SOC

TOTAL TRABALHADORES

VALORES FGTS - 8%

REM SEM 13º SALÁRIO
REM 13º SALÁRIO

ENCARGOS FGTS
DEPÓSITO

CONTRIB SOCIAL
ENCARGOS CONTRIB SOC

TOTAL TRABALHADORES

VALORES PREVIDÊNCIA

60.217,67
0,00

32

60.217,67
0,00

4.817,49
0,00
0,00
0,00

32

18.888,31
4.839,54



---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

858000001956 609001802200 507664180816 482670300012
RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA - RET

      

8.40 (30/07/2021)GFIP - SEFIP TABELAS 44.0 (25/01/2022)

EMPRESA:ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E  INSCRIÇÃO:14.826.703/0001-88

DATA: 06/05/2022
HORA: 11:34:01
PÁG : 0002/0006

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

J7IHK2fCTLX0000-9Nº CONTROLE:
Nº ARQUIVO: JpEj0eIF2O90000-2

TOMADOR/OBRA : MUNICIPIO DE PESQUEIRA                  INSCRIÇÃO: 10.264.406/0001-35 Nº CONTROLE: CAmxKVX8TU30000-1
LOGRADOURO
PRACA COMENDADOR JOSE DIDIER                      CRISTO REI          

BAIRRO
PESQUEIRA           
CIDADE

55200000
CEP UF

PE
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RAT AJUSTADO:FPAS: 515 OUTRAS ENTIDADES:0115 SIMPLES: 1 ALIQ RAT: 3,0 FAP: 1,11 3,33 COD REC:150 04/2022COMP:

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL TRABALHADORES

VALORES FGTS - 8%

REM SEM 13º SALÁRIO
REM 13º SALÁRIO

ENCARGOS FGTS
DEPÓSITO

CONTRIB SOCIAL
ENCARGOS CONTRIB SOC
TOTAL TRABALHADORES17

35.347,39
0,00

0,00
2.827,75

0,00
0,00
17

REM SEM 13º SALÁRIO
REM BASE CALC 13º SAL 0,00

VALORES PREVIDÊNCIA

35.347,39

MODALIDADE : "Branco"-Recolhimento ao FGTS e Declaração à Previdência

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAIS DO TOMADOR

REM SEM 13º SALÁRIO
REM BASE CALC 13º SAL
CONTR SEGURADOS DEVIDA
VAL DEVIDO PREV SOC

TOTAL TRABALHADORES

VALORES FGTS - 8%

REM SEM 13º SALÁRIO
REM 13º SALÁRIO

ENCARGOS FGTS
DEPÓSITO

CONTRIB SOCIAL
ENCARGOS CONTRIB SOC

TOTAL TRABALHADORES

VALORES PREVIDÊNCIA

35.347,39
0,00

17

35.347,39
0,00

2.827,75
0,00
0,00
0,00

17

10.796,10
2.944,86



---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

858000001956 609001802200 507664180816 482670300012
RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA - RET

      

8.40 (30/07/2021)GFIP - SEFIP TABELAS 44.0 (25/01/2022)

EMPRESA:ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E  INSCRIÇÃO:14.826.703/0001-88

DATA: 06/05/2022
HORA: 11:34:01
PÁG : 0003/0006

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

J7IHK2fCTLX0000-9Nº CONTROLE:
Nº ARQUIVO: JpEj0eIF2O90000-2

TOMADOR/OBRA : PREF MUNICIPAL DE FLORES                INSCRIÇÃO: 10.347.466/0001-11 Nº CONTROLE: CxER6P5t00M0000-0
LOGRADOURO
RUA DR SANTANA FILHO 1                            CENTRO              

BAIRRO
FLORES              
CIDADE

56850000
CEP UF

PE
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RAT AJUSTADO:FPAS: 515 OUTRAS ENTIDADES:0115 SIMPLES: 1 ALIQ RAT: 3,0 FAP: 1,11 3,33 COD REC:150 04/2022COMP:

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL TRABALHADORES

VALORES FGTS - 8%

REM SEM 13º SALÁRIO
REM 13º SALÁRIO

ENCARGOS FGTS
DEPÓSITO

CONTRIB SOCIAL
ENCARGOS CONTRIB SOC
TOTAL TRABALHADORES103

140.763,54
0,00

0,00
11.261,04

0,00
0,00
103

REM SEM 13º SALÁRIO
REM BASE CALC 13º SAL 0,00

VALORES PREVIDÊNCIA

140.763,54

MODALIDADE : "Branco"-Recolhimento ao FGTS e Declaração à Previdência

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAIS DO TOMADOR

REM SEM 13º SALÁRIO
REM BASE CALC 13º SAL
CONTR SEGURADOS DEVIDA
VAL DEVIDO PREV SOC

TOTAL TRABALHADORES

VALORES FGTS - 8%

REM SEM 13º SALÁRIO
REM 13º SALÁRIO

ENCARGOS FGTS
DEPÓSITO

CONTRIB SOCIAL
ENCARGOS CONTRIB SOC

TOTAL TRABALHADORES

VALORES PREVIDÊNCIA

140.763,54
0,00

103

140.763,54
0,00

11.261,04
0,00
0,00
0,00

103

39.987,97
10.818,40
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858000001956 609001802200 507664180816 482670300012
RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA - RET

      

8.40 (30/07/2021)GFIP - SEFIP TABELAS 44.0 (25/01/2022)

EMPRESA:ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E  INSCRIÇÃO:14.826.703/0001-88

DATA: 06/05/2022
HORA: 11:34:01
PÁG : 0004/0006

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

J7IHK2fCTLX0000-9Nº CONTROLE:
Nº ARQUIVO: JpEj0eIF2O90000-2

TOMADOR/OBRA : MUNICIPIO DE IPOJUCA                    INSCRIÇÃO: 11.294.386/0001-08 Nº CONTROLE: DHkuocg8A5J0000-7
LOGRADOURO
RUA R CEL JOAO DE SOUZA LEAO                      CENTRO              

BAIRRO
IPOJUCA             
CIDADE

55590000
CEP UF

PE
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RAT AJUSTADO:FPAS: 515 OUTRAS ENTIDADES:0115 SIMPLES: 1 ALIQ RAT: 3,0 FAP: 1,11 3,33 COD REC:150 04/2022COMP:

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL TRABALHADORES

VALORES FGTS - 8%

REM SEM 13º SALÁRIO
REM 13º SALÁRIO

ENCARGOS FGTS
DEPÓSITO

CONTRIB SOCIAL
ENCARGOS CONTRIB SOC
TOTAL TRABALHADORES2

5.018,18
0,00

0,00
401,45

0,00
0,00

2

REM SEM 13º SALÁRIO
REM BASE CALC 13º SAL 0,00

VALORES PREVIDÊNCIA

5.018,18

MODALIDADE : "Branco"-Recolhimento ao FGTS e Declaração à Previdência

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAIS DO TOMADOR

REM SEM 13º SALÁRIO
REM BASE CALC 13º SAL
CONTR SEGURADOS DEVIDA
VAL DEVIDO PREV SOC

TOTAL TRABALHADORES

VALORES FGTS - 8%

REM SEM 13º SALÁRIO
REM 13º SALÁRIO

ENCARGOS FGTS
DEPÓSITO

CONTRIB SOCIAL
ENCARGOS CONTRIB SOC

TOTAL TRABALHADORES

VALORES PREVIDÊNCIA

5.018,18
0,00

2

5.018,18
0,00

401,45
0,00
0,00
0,00

2

1.590,89
420,16



---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

858000001956 609001802200 507664180816 482670300012
RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA - RET

      

8.40 (30/07/2021)GFIP - SEFIP TABELAS 44.0 (25/01/2022)

EMPRESA:ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E  INSCRIÇÃO:14.826.703/0001-88

DATA: 06/05/2022
HORA: 11:34:01
PÁG : 0005/0006

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

J7IHK2fCTLX0000-9Nº CONTROLE:
Nº ARQUIVO: JpEj0eIF2O90000-2

TOMADOR/OBRA : ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E INSCRIÇÃO: 14.826.703/0001-88 Nº CONTROLE: A8YsGgGtoRi0000-5
LOGRADOURO
RUA R BOA VISTA 109                               CENTRO              

BAIRRO
FLORES              
CIDADE

56850000
CEP UF

PE
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RAT AJUSTADO:FPAS: 515 OUTRAS ENTIDADES:0115 SIMPLES: 1 ALIQ RAT: 3,0 FAP: 1,11 3,33 COD REC:150 04/2022COMP:

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL TRABALHADORES

VALORES FGTS - 8%

REM SEM 13º SALÁRIO
REM 13º SALÁRIO

ENCARGOS FGTS
DEPÓSITO

CONTRIB SOCIAL
ENCARGOS CONTRIB SOC
TOTAL TRABALHADORES2

3.164,58
0,00

0,00
253,17

0,00
0,00

2

REM SEM 13º SALÁRIO
REM BASE CALC 13º SAL 0,00

VALORES PREVIDÊNCIA

3.164,58

MODALIDADE : "Branco"-Recolhimento ao FGTS e Declaração à Previdência

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAIS DO TOMADOR

REM SEM 13º SALÁRIO
REM BASE CALC 13º SAL
CONTR SEGURADOS DEVIDA
VAL DEVIDO PREV SOC

TOTAL TRABALHADORES

VALORES FGTS - 8%

REM SEM 13º SALÁRIO
REM 13º SALÁRIO

ENCARGOS FGTS
DEPÓSITO

CONTRIB SOCIAL
ENCARGOS CONTRIB SOC

TOTAL TRABALHADORES

VALORES PREVIDÊNCIA

3.164,58
0,00

2

3.164,58
0,00

253,17
0,00
0,00
0,00

2

986,73
248,44



---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

858000001956 609001802200 507664180816 482670300012
RESUMO - RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA - RET

      

8.40 (30/07/2021)GFIP - SEFIP TABELAS 44.0 (25/01/2022)

EMPRESA:ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E  INSCRIÇÃO:14.826.703/0001-88

DATA: 06/05/2022
HORA: 11:34:01
PÁG : 0006/0006

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

J7IHK2fCTLX0000-9Nº CONTROLE:
Nº ARQUIVO: JpEj0eIF2O90000-2

RAT AJUSTADO:FPAS: 515 OUTRAS ENTIDADES:0115 SIMPLES: 1 ALIQ RAT: 3,0 FAP: 1,11 3,33 COD REC:150 04/2022COMP:

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALORES PREVIDÊNCIA

REM SEM 13º SALÁRIO
REM BASE CALC 13º SAL
CONTR SEGURADOS DEVIDA
VAL DEVIDO PREV SOC

TOTAL TRABALHADORES

VALORES FGTS - 8%

REM SEM 13º SALÁRIO
REM 13º SALÁRIO

ENCARGOS FGTS
DEPÓSITO

CONTRIB SOCIAL
ENCARGOS CONTRIB SOC

TOTAL A RECOLHER

TOTAIS DA EMPRESA

156

244.511,36
0,00

19.271,40
72.250,00

0,00

244.511,36
0,00

19.560,90
0,00

0,00

19.560,90

TOTAL TRABALHADORES 156
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PERNAMBUCO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL





O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PERNAMBUCO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  GERALDO FRANCISCO DA SILVA NETO
REGISTRO.......... :  PE-024693/O-8
CATEGORIA........ :  TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF..................... :  ***.690.624-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PERNAMBUCO, 20/06/2022 as 13:18:47.
Válido até: 18/09/2022.
Código de Controle: 582620.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPE.



 

 

 
À  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 039-B/2021 

 

 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE MENOR 

 

 

A EMPRESA ULTRA SERV TERCEIRIZAÇÕES EM SERVIÇOS E MÃO DE OBRA EIRELE - 
EPP, devidamente registrada sob no CNPJ nº 14.826.703/0001 – 88, com endereço a Rua Boa 
vista, 109 - Centro Flores/PE CEP 56850.000, por intermédio do seu Sócio Sr. Paulo Rogerio 
Monteiro Correia, registrado no RG n° 5.241.829 SDS-PE e portador do CPF nº 054.207.474-56, 
DECLARA, para atender ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.o 8.666/93 e alterações 
posteriores , que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (  ).. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Flores-PE, 01 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
À  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 039-B/2021 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

A EMPRESA ULTRA SERV TERCEIRIZAÇÕES EM SERVIÇOS E MÃO DE OBRA EIRELE - 
EPP, devidamente registrada sob no CNPJ nº 14.826.703/0001 – 88, com endereço a Rua Boa 
vista, 109 - Centro Flores/PE CEP 56850.000, por intermédio do seu Sócio Sr. Paulo Rogerio 
Monteiro Correia, registrado no RG n° 5.241.829 SDS-PE e portador do CPF nº 054.207.474-56, 
DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar 
ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 
 
 
 
Flores-PE, 01 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
À  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 039-B/2021 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

A EMPRESA ULTRA SERV TERCEIRIZAÇÕES EM SERVIÇOS E MÃO DE OBRA EIRELE - 
EPP, devidamente registrada sob no CNPJ nº 14.826.703/0001 – 88, com endereço a Rua Boa 
vista, 109 - Centro Flores/PE CEP 56850.000, por intermédio do seu Sócio Sr. Paulo Rogerio 
Monteiro Correia, registrado no RG n° 5.241.829 SDS-PE e portador do CPF nº 054.207.474-56, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação neste certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
 
 
 
 
 
Flores-PE, 01 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
À  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 039-B/2021 
 
 

DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

 

 

A EMPRESA ULTRA SERV TERCEIRIZAÇÕES EM SERVIÇOS E MÃO DE OBRA EIRELE - 
EPP, devidamente registrada sob no CNPJ nº 14.826.703/0001 – 88, com endereço a Rua Boa 
vista, 109 - Centro Flores/PE CEP 56850.000, por intermédio do seu Sócio Sr. Paulo Rogerio 
Monteiro Correia, registrado no RG n° 5.241.829 SDS-PE e portador do CPF nº 054.207.474-56, 
DECLARA, que não incide nas práticas de nepotismo vedadas pelas Resoluções nº 156, de 
08 de agosto de 2012; nº 07, de 18 de outubro de 2005, com as alterações promovidas 
pela Resolução nº 229, de 22 de junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 
 
 
 
 
 
 
Flores-PE, 01 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
À  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 039-B/2021 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA 

 

 

A EMPRESA ULTRA SERV TERCEIRIZAÇÕES EM SERVIÇOS E MÃO DE OBRA EIRELE - 
EPP, devidamente registrada sob no CNPJ nº 14.826.703/0001 – 88, com endereço a Rua Boa 
vista, 109 - Centro Flores/PE CEP 56850.000, por intermédio do seu Sócio Sr. Paulo Rogerio 
Monteiro Correia, registrado no RG n° 5.241.829 SDS-PE e portador do CPF nº 054.207.474-56, 
DECLARA, para os devidos fins, que NÃO visitei o local onde será realizado o objeto do 
Pregão Eletrônico nº 039-B/2021, por opção própria, assumindo, assim, que tenho total 
conhecimento acerca da estrutura física do local, e CONCORDO com todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que ainda, assumo toda e qualquer 
responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da omissão na 
verificação das condições do local de execução do objeto do certame. 
 
 
 
 
 
Flores-PE, 01 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
À  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 039-B/2021 
 
 

DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ESCRITÓRIO 

 

 

A EMPRESA ULTRA SERV TERCEIRIZAÇÕES EM SERVIÇOS E MÃO DE OBRA EIRELE - 
EPP, devidamente registrada sob no CNPJ nº 14.826.703/0001 – 88, com endereço a Rua Boa 
vista, 109 - Centro Flores/PE CEP 56850.000, por intermédio do seu Sócio Sr. Paulo Rogerio 
Monteiro Correia, registrado no RG n° 5.241.829 SDS-PE e portador do CPF nº 054.207.474-56, 
DECLARA, que instalará no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, escritório na cidade de 
Maceió, devidamente estruturado, para atender às demandas do contratante, de maneira a 
cumprir as obrigações constantes no edital do certame acima citado. 
 
 
 
 
 
Flores-PE, 01 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
À  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 039-B/2021 
 
 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE E RESERVA DE GARGOS 

 

 

A EMPRESA ULTRA SERV TERCEIRIZAÇÕES EM SERVIÇOS E MÃO DE OBRA EIRELE - 
EPP, devidamente registrada sob no CNPJ nº 14.826.703/0001 – 88, com endereço a Rua Boa 
vista, 109 - Centro Flores/PE CEP 56850.000, por intermédio do seu Sócio Sr. Paulo Rogerio 
Monteiro Correia, registrado no RG n° 5.241.829 SDS-PE e portador do CPF nº 054.207.474-56, 
DECLARA, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
 
 
 
 
 
 
Flores-PE, 01 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
À  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 039-B/2021 
 

 

1. DADOS DA EMPRESA 

Razão Social:  ULTRA SERV TERCEIRIZAÇÕES EM SERVIÇOS E MÃO DE OBRA – EIRELI 

CNPJ (MF) n.º: 14.826.703/0001-88 

Inscrição Estadual n.º: ISENTO 

Endereço: . Rua: Boa Vista nº 109 – Centro – Flores/PE 

E-Mail: ultraserv.comercial@gmail.com 

Telefone: (81) 4104-7626 

Banco: BANCO DO BRASIL Agência: 1814  Conta Corrente nº 35426 

 

 

 

 

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO: 

NOME:    PAULO ROGÉRIO MONTEIRO CORREIA 

CARGO / FUNÇÃO:   Diretor Administrativo/Procurador 

NACIONALIDADE:   Brasileira 

ESTADO CIVIL:   Solteiro 

PROFISSÃO:    Empresário 

DOMICILIADO:   Rua: Javali, Quadra C-20 , Lote 11 – Ouro Preto – Olinda/PE 

CPF Nº:    054.207.474-56 

RG Nº:     5.241.829 SSP/PE 
 
 
Flores-PE, 01 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 
 



 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Declaramos que a empresa ULTRA SERV TERCEIRIZAÇÕES EM SERVIÇOS E MÃO DE OBRA EIRELI inscrita no CNPJ (MF) nº 
14.826.703/0001-88  Inscrição Estadual nº ISENTO, estabelecida na Rua: Boa Vista nº 109 – Centro – Flores/PE, possui os seguintes contratos 
firmados com a iniciativa privada e com Administração Pública: 

 

NOME DO ÓRGÃO/EMPRESA 
Nº/ANO DO 
CONTRATO 

DATA DA 
ASSINATURA 

PERÍODO DE VIGÊNCIA 
ATUAL 

VALOR ANUAL (R$) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES-PE 089/2017 12/06/2017 
DE: 12/06/2021  a 

11/06/2022 
R$ 2.440.611,60 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES-PE 001/2018 10/01/2022 
DE: 10/01/2022  a 

31/12/2022 
R$ 2.206.451,64 

CÂMARA DE BAIA FORMOSA/RN 18/02 18/02/2022 
DE: 18/02/2022  a 

18/02/2023 
R$ 180.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEMTAS/)RN 

67/2018 08/10/2018 
DE: 08/10/2021  a 

08/10/2022 
R$    1.515.040,68 



 

 

 

 

NOME DO ÓRGÃO/EMPRESA 
Nº/ANO DO 
CONTRATO 

DATA DA 
ASSINATURA 

PERÍODO DE 
VIGÊNCIA ATUAL 

VALOR ANUAL (R$) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PESQUEIRA/PE 

167/2021/PMP 16/09/2021 
DE: 16/09/2021  a 

16/09/2022 
R$        3.412.630,56 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IPOJUCA/PE 

055/PMI-
SMAG/2021 

28/06/2021 
DE: 28/06/2021 a 

28/06/2021 
R$        252.919,68 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOSÉ DO BELMONTE/PE 

003/2017 02/06/2017 
DE: 02/06/2021 a 

02/06/2022 
R$        160.674,00 

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS R$ 10.168.328,16 

 

Flores-PE, 01 de agosto de 2022 

 

  



 

 

 

 

 

Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor dos 
contratos firmados com a administração pública e com a iniciativa privada. 

 
Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1 
   Valor total dos contratos 
 
 
 

R$ 5.975.275,86 x 12  =  7,05 
R$ 10.168.328,16 
 

Flores-PE, 01 de agosto de 2022 

 

 

 

 



 

 

CÁLCULO/JUSTIFICATIVA DA VARIAÇÃO PERCENTUAL CONSTANTE NA 
DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM RELAÇÃO À RECEITA BRUTA 
 

1. Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na Declaração de contratos firmados com a 
iniciativa privada e com a administração pública em relação à receita bruta. 
 

 

(Valor da receita bruta – Valor total dos contratos) x 100 = 
Valor da receita bruta  
 

 
(R$  17.146.719,74 – R$ 10.168.328,16 ) x 100 =  0,41 
             R$ 17.146.719,74 
 
2. JUSTIFICATIVA PARA A DIVERGÊNCIA PERCENTUAL SUPERIOR OU INFERIOR A 10% (DEZ POR CENTO) 
 

Após o fechamento do balanço de 2020 houve a rescisão contratual com os seguintes órgãos::   “PREFEITURA MUNICIPAL DE São Lourenço da 
Mata/PE. Câmara Municipal de Parnamirim/RN, Banco do Nordeste do Brasil, Prefeitura Municipal de Brejinho/PE e em 2022 assumimos o contrato de 
mão de obra de  da Prefeitura Municipal de Flores e Câmara Municipal de Baia formosa/RN 

Flores-PE, 01 de agosto de 2022 

  



MINISTÉRIO DA ECONOMIA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

D C T F  MENSAL - 3.6

CNPJ: 14.826.703/0001-88 Mês/Ano: FEV 2022

Dados Iniciais

Período: 01/02/2022 a 28/02/2022

Declaração Retificadora: NÃO

Situação: Normal

PJ inativa no mês da declaração: NÃO

PJ optante pelo Simples Nacional: NÃO

Qualificação da Pessoa Jurídica: PJ em Geral

Forma de Tributação do Lucro: Presumido

PJ com débitos de SCP a serem declarados: NÃO

PJ optante pela CPRB: NÃO

Situação da PJ no mês da declaração: PJ não se enquadra em nenhuma das situações 
anteriores no mês da declaração

Critério de Reconhecimento das Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e das Obrigações 
do Contribuinte, em Função da Taxa de Câmbio: Não se aplica

Dados Cadastrais do Estabelecimento Matriz

Nome Empresarial:
ULTRA SERV TERCEIRIZACAO EM SERVICOS E MAO DE OBRA EIRELI

Logradouro: RUA BOA VISTA    Número: 109

Complemento: Bairro/Distrito: CENTRO

Município: FLORES   UF: PE

CEP: 56000-000      Telefone: (81)  987642968    Fax: 

Caixa Postal:       UF:       CEP: 

Correio Eletrônico: 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

D C T F  MENSAL - 3.6

CNPJ: 14.826.703/0001-88      FEV/2022 Página 2

Dados do Representante da Pessoa Jurídica

Nome: PAULO ROGERIO MONTEIRO CORREIA

CPF: 054.207.474-56

Telefone: (81)  87642968         Ramal:         FAX: 

Correio Eletrônico: 

Dados do Responsável pelo Preenchimento

Nome: PAULO ROGERIO MONTEIRO CORREIA

CPF: 054.207.474-56

Inscrição no CRC:                        UF: 

Telefone: (81)  87642968         Ramal:          Fax: 

Correio Eletrônico: 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

D C T F  MENSAL - 3.6

CNPJ: 14.826.703/0001-88      FEV/2022 Página 3

Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: IRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

CÓDIGO DA RECEITA: 0561-07

DENOMINAÇÃO: IRRF - Trabalho Assalariado

PERIODICIDADE: Mensal PERÍODO DE APURAÇÃO: Fevereiro / 2022

DÉBITO APURADO 10,00

CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 0,00

- COMPENSAÇÕES 0,00

- PARCELAMENTO 0,00

- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 0,00

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 10,00

Valor do Débito-R$ Total:   10,00

Total do Imposto apurado no período, antes de efetuadas as 
compensações 10,00

       

 *****  FIM  DE  IMPRESSÃO  *****



 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
 

SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO 
SECRETARIA DE TRABALHO 

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DE EMPRESA BENEFICIÁRIA 

Inscrição no PAT: 2586142 Data da Inscrição: 18/05/2017 CNPJ ou CNO: 14.826.703/0001-88 

Razão Social: ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E MAO DE OBRA EIRELI 

Endereço: Rua Boa Vista 109 

Bairro: Centro UF: PE Cidade: Flores CEP: 56.850-000 

DDD: 81 Telefone: 31071-020 

Dados da Execução do Programa por CNPJ ou CNO 

Q.t. de trabalhador(es) beneficiado(s) por faixa salarial no CNPJ: 14.826.703/0001-88 

UF: PE Q.t. Trabalhador(es) Beneficiado(s) (Até 5 S.M.): 153 Q.t. Trabalhador(es) Beneficiado(s) (Acima de 5 
S.M.): 0 

Total: 153 

Empresa(s) Fornecedora(s) ou Facilitadora(s) ou Nutricionista(s) vinculado(s) 

Alimentação-Convênio CNPJ: 47.866.934/0001-74 Razão Social: TICKET SERVICOS SA Nº Registro PAT: 080034370 

 

Dados da Execução do Programa Consolidados 

Total de Trabalhador(es) Beneficiado(s): 153 Total de Benefício(s) Concedido(s): 153 

Total de Trabalhador(es) Beneficiado(s) por Faixa Salarial 

Total de Trabalhador(es) Beneficiado(s) (Até 5 S.M.): 153 Total de Trabalhador(es) Beneficiado(s) (Acima de 5 S.M.): 0 Total: 153 

Qt/Dia Refeição(ões) Fornecida(s) 

Almoço: 153 Jantar: 0 Desjejum: 0 Merenda: 0 Ceia: 0 

Modalidade(s) do Serviço de Alimentação 

Serviço Próprio: 0% Cesta de Alimentos: 0% 

Cozinha Industrial para Distribuição de Refeições Prontas: 0% Refeição-Convênio: 0% 

Administração de Cozinha: 0% Alimentação-Convênio: 100% 

Refeição-Convênio/Alimentação-Convênio (Modalidades Compartilhadas): 0% 

Responsável pela Inscrição: PAULO 
ROGERIO MONTEIRO CORREIA 

 

E-mail: ultraserv.comercial@gmail.com 
Data de Emissão do Comprovante: 

09/05/2022 
 

mailto:ultraserv.comercial@gmail.com


CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2022  

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:  
 

AL000048/2022  
DATA DE REGISTRO NO MTE:  

 
15/03/2022  

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:  
 

MR004440/2022  
NÚMERO DO PROCESSO:  

 
14022.120161/2022-99  

DATA DO PROTOCOLO:  
 

17/02/2022  

 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  

 
SETCAL - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS, LOGISTICA & 
DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS & PRODUTOS NO ESTADO DE ALAGOAS, CNPJ n. 
12.372.819/0001-69, neste ato representado(a) por seu ; 
  
E  
 
SIND DOS TRAB EM TRANSP RODV DE CARGAS DA CID DE MACEIO, CNPJ n. 01.039.667/0001-60, 
neste ato representado(a) por seu ; 
  
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 
2022 a 31 de dezembro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores das Empresas de 
Transportes de Cargas; Motorista e Ajudante de Caminhão das Empresas do Comércio;Motorista e 
Ajudante de Caminhão das Indústrias e Construção Civil; Motoristas das Instituições de Saúde e 
Ensino; Motoristas dasEmpresas de Comunicação, assim compreendidas - Jornal, Rádio e 
Televisão, Trabalhadores em Transportes Rodoviários nas Empresas de Logística e Condutores de 
Veículos e nas Empresas de Locação de Veículos, com abrangência territorial em Barra de São 
Miguel/AL, Coruripe/AL, Delmiro Gouveia/AL, Maceió/AL, Maragogi/AL, Marechal Deodoro/AL, Matriz 
de Camaragibe/AL, Paripueira/AL, Pilar/AL, Rio Largo/AL e São Miguel dos Campos/AL.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE DOS PISOS SALARIAIS E SALÁRIOS  
 
 

A partir de 1º de Janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022 ficam assegurados os pisos salariais 
conforme a seguir: 

  

I - MOTORISTAS DE VEÍCULOS DE TRANSPORTES DE CARGAS SECAS A GRANEL 



a) Motoristas Carreteiros e de outros veículos acima de 17 toneladas: R$ 1.963,79. 

b) Motorista de veículos semi pesados e pesados capacidade de 7 até 17 toneladas, inclusive Bi-Truck:R$ 
1.847,21. 

c) Motorista de veículos leves com capacidade de até 7 toneladas: R$ 1.408,29. 

  

II - MOTORISTA DE VEÍCULOS DE TRANSPORTES DE CARGAS LÍQUIDAS, QUÍMICAS, INFLAMÁVEIS 
E PETROQUÍMICOS A GRANEL (TANQUES) 

a) Motorista Carreteiro de transportes de cargas líquidas, químicas, inflamáveis e petroquímicas a granel – 
Veículo com capacidade acima de 17 (dezessete) toneladas: PISO SALARIAL: R$ 1.908,23. 

b) Motorista de veículos semipesados e pesados, de transportes de cargas líquidas, químicas, inflamáveis e 
petroquímicas a granel - Veículo com capacidade de 7 (sete) até 17 (dezessete) toneladas, inclusive Bi-
Truck: PISO SALARIAL: R$ 1.797,03; 

c) Motorista de veículos leves, de transportes de cargas líquidas, químicas, inflamáveis e petroquímicas a 
granel - Veículo com capacidade de até 7 toneladas: PISO SALARIAL: R$ 1.348,73. 

  

III – MOTORISTAS DE VEÍCULOS DE TRANSPORTES DE CARGAS FRACIONADAS: 

a) Motorista Carreteiro acima de 17 toneladas: PISO SALARIAL: R$ 1.991,73. 

b) Motorista de veículos semi pesados e pesados capacidade de 7 até 17 toneladas, inclusive Bi-Truck: 
PISO SALARIAL: R$ 1.873,50. 

c) Motorista de veículos leves com capacidade de até 7 toneladas, inclusive: PISO SALARIAL R$ 1.428,30. 

  

IV- PISO SALARIAL DE EMPREGADOS POR FUNÇÃO DENOMINADA: 

a) Ajudante de Cargas/Descargas - PISO SALARIAL: R$ 1.240,87. 

b) Ajudante Sênior – PISO SALARIAL: R$ 1.367,80. 

c) Auxiliar de carga e descarga e Serviços Gerais  - PISO SALARIAL: R$ 1.210,00; 

d) Conferente - PISO SALARIAL: R$ 1.691,08; 

e) Operador de Empilhadeira – PISO SALARIAL: R$ 1.428,02. 

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL  
 
 



Para os demais empregados não beneficiados pelos Pisos Salariais, o reajuste salarial a partir de 1º de 
Janeiro de 2022 será de 7,0% (sete por cento). 

 
Pagamento de Salário –  Formas e Prazos  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO SALÁRIO  
 
 

O pagamento do salário será feito mediante recibo, fornecendo-se a cópia ao empregado, com a 
identificação da empresa, e do qual constarão a remuneração, com a discriminação das parcelas pagas, a 
quantia líquida paga, os dias trabalhados ou o total da produção, PTS, as horas extras e os descontos 
efetuados, inclusive para a previdência social, e o valor correspondente ao FGTS, Imposto de Renda e sua 
contribuição social sindical (mensalidade). 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA PAGAMENTO DOS SALÁRIOS  
 
 

As empresas se obrigam a efetuarem o pagamento dos salários de seus empregados, no prazo e condições 
previstas na Lei nº 7.855, de 24/10/1989. 

 
Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - COMPENSAÇÃO SALARIAL  
 
 

A empresa que espontaneamente concedeu antecipação salarial aos seus empregados, ao longo do 
período financeiro de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, poderá proceder sua 
compensação, quando da aplicação dos percentuais estabelecidos nesta Convenção Coletiva, a partir de 1º 
de janeiro de 2022, excetuada a compensação de aumentos oriundos de promoção, aumentos reais 
formalmente convencionados, equiparação salarial, ou mudança de função. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - REMUNERAÇÃO  
 
 

Será considerada remuneração do trabalhador o salário base, gorjetas e gratificações que já venham sendo 
praticados regularmente ou por norma interna das empresas. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Adicional de Insalubridade  
 

 



CLÁUSULA NONA - TRABALHO PERIGOSO E INSALUBRE  
 
 

Aos trabalhadores em atividades permanentes em condições insalubres e/ou periculosas é assegurado um 
adicional de acordo com os artigos 192 e 193 da CLT, para: 

a) Atividade permanente em condições insalubres é assegurado o percentual de 10%, 20% ou 40% (por 
cento) do salário mínimo do trabalhador, em razão do grau estabelecido pelas Normas Regulamentares do 
Ministério do Trabalho no local da atividade. 

b) Atividade Permanente em condições perigosas é assegurado o percentual de 30% (trinta por cento) do 
salário base. 

 
Outros Adicionais  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO TRABALHO INSALUBRE DA GESTANTE  
 
 

Sem prejuízo de sua remuneração, nessa incluindo o valor do adicional de insalubridade  a empregada 
deverá ser afastada de: 

I – Atividade consideradas insalubres em grau máximo, enquanto durar a gestação; 

II - atividades consideradas insalubres em grau médio ou mínimo, quando apresentar atestado de saúde, 
emitido por médico de confiança da mulher, que recomende o afastamento durante a gestação; 

III - atividades consideradas insalubres em qualquer grau, quando apresentar atestado de saúde, emitido 
por médico de confiança da mulher, que recomende o afastamento durante a lactação. 

PARÁGRAFO 1º - Cabe à empresa pagar o adicional de insalubridade à gestante ou à lactante, efetivando-
se a compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, por ocasião do recolhimento 
das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço. 

PARÁGRAFO 2º - Quando não for possível que a gestante ou a lactante afastada nos termos do caput 
deste artigo exerça suas atividades em local salubre na empresa, a hipótese será considerada como 
gravidez de risco e ensejará a percepção de salário-maternidade, nos termos da Lei no 8.213, de 24 de 
julho de 1991, durante todo o período de afastamento.” (NR). 

 
Prêmios  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO  
 
 

TRIÊNIO - Fica convencionado que o trabalhador ao completar 3 (três) anos de contínuo e efetivo de 
serviço na mesma empresa, fará jus ao Prêmio por Tempo de Serviço, pago mensalmente, correspondente 
a 3% (três por cento), não cumulativo, calculado sobre o seu salário base, o qual integrará o seu salário 
para efeito de direitos e obrigações previdenciárias e trabalhistas. 



QUINQUÊNIO - Fica convencionado que o trabalhador ao completar 5 (cinco) anos de contínuo e efetivo 
serviço na mesma empresa fará jus ao Prêmio por Tempo de Serviço, pago mensalmente, correspondente 
a 4% (quatro por cento), não cumulativo, calculado sobre o seu salário base, o qual integrará o seu salário 
para efeito de direitos e obrigações previdenciárias e trabalhistas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O empregado não poderá acumular triênio e quinquênio, de modo que somente fará 
jus a um ou outro prêmio durante todo seu contrato de trabalho. 

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DESPESAS DE VIAGEM  
 
 

Fica convencionado que as empresas pagarão ao empregado a título de despesas de viagem os valores 
conforme abaixo, para fazer face às suas despesas quando em viagens a serviço da empresa em que 
trabalha, por dia de viagem. As empresas reembolsarão ao empregado aquelas despesas de viagem não 
previstas antes do início da viagem, desde que devidamente autorizadas. O empregado fica obrigado a 
apresentar o comprovante da despesa apenas para os casos de reembolso. 

a) R$ 19,44 para cobertura de almoço; 

b) R$ 19,44 para cobertura do jantar; 

c) Viagem em que o empregado não retornar a empresa no mesmo dia e tiver que pernoitar, haverá 
pagamento das despesas nos valores abaixo estabelecidos: 

c.1) Fica convencionado que naquela pernoite em que envolver apenas um colaborador e este utilizar a 
cabine leito do caminhão, será dispensado o item 1, pernoite. 

1) pernoite R$ 27,43. 

2) Café da manhã R$ 16,80. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As empresas fornecerão TICKET ALIMENTAÇÃO aos demais empregados, que 
fizerem opção por esse benefício, no valor mínimo de R$ 19,44 por ticket, facultando à parte empregadora 
realizar o desconto de até 20% (vinte por cento) do valor dos tickets fornecidos, dentro do mês de acordo 
com a Lei vigente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de fornecimento do ticket Alimentação aos empregados que estiverem 
fora do exercício efetivo do labor, será compensado o valor do ticket, até o segundo mês subsequente ao 
retorno do empregado ao serviço. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As empresas que fornecerem, por conta própria, alimentação aos seus 
empregados, dentro ou fora do estabelecimento de trabalho, estarão isentas do fornecimento do ticket 
alimentação, ficando estabelecido que quando o empregado a serviço da empresa no perímetro urbano da 
cidade não puder retornar a tempo para almoço ou jantar na empresa, essa reembolsará o valor da refeição 
respectiva conforme valor acima estipulado. 

PARÁGRAFO QUARTO – As empresas que possuem caminhões equipados com a cabine leito, ficarão 
isentas do pagamento do pernoite, obrigando-se apenas ao pagamento do café da manhã, almoço e jantar 
caso sejam necessários. Nos casos em que o veículo leito estiverem tripulados com mais de um 
empregado, e ser equipado com apenas 1 (uma) cama, apenas 1 (um) deles poderá pernoitar na cabine do 
veículo, e os demais pernoitarão em estabelecimento de hospedagem por eles escolhido; na cabine 



somente poderá pernoitar um empregado em cada cama. 

 
Auxílio Transporte  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO VALE TRANSPORTE  
 
 

As empresas fornecerão aos seus empregados que desejarem, o benefício vale-transporte, nos termos da 
lei em vigor, na quantidade suficiente para atender a sua real necessidade, desde que comprovem o 
percurso de ida e volta ao trabalho, mediante declaração do próprio usuário, cabendo a empresa conferir o 
percurso indicado. 

 
Auxílio Doença/Invalidez  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AUXÍLIO DOENÇA  
 
 

As empresas complementarão o salário de seus empregados que estiverem em gozo de benefício 
previdenciário até atingir o limite de 100% (cem por cento) do seu salário base contratual, sendo requisito 
para o direito a este complemento que o empregado beneficiário tenha efetivo tempo de serviço na 
empresa, por período superior a 03 (três) meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Só será devida a complementação do benefício previdenciário mediante a 
comprovação pelo empregado do valor efetivamente recebido do INSS. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento desta complementação fica limitada aos 03 (três) primeiros 
meses de afastamento do empregado em benefício previdenciário. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A complementação do salário recebida através de benefício previdenciário, 
prevista no caput desta clausula não tem natureza salarial para fins previdenciários, trabalhistas e 
fundiários. 

 
Auxílio Morte/Funeral  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - AUXÍLIO FUNERAL  
 
 

As empresas pagarão aos seus empregados/dependentes um auxílio funeral, considerando os seguintes 
critérios: 

a) Nos casos de morte natural do empregado, será pago o equivalente a 01 (um) salário minimo viegente; 

b) Nos casos de morte por acidente de trabalho do empregado, será pago o equivalente a 02 (dois) salários 
mínimos vigentes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendo o falecimento de empregado fora da localidade de seu domicilio, e 
estando o mesmo a serviços da empresa, competirá a empresa, sem prejuízos ou descontos do auxílio 



previsto no parágrafo anterior, pagar as despesas de transportes do cadáver, do local do acidente até seu 
local de domicilio, para sepultamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As empresas com Seguro de Vida cuja apólice tenha cobertura de auxilio funeral 
e de traslado do corpo ficarão isentas das obrigações estabelecidas nessa clausula. 

 
Outros Auxílios  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CESTA BÁSICA  
 
 

As empresas abrangidas por esta convenção coletiva de trabalho fornecerão a todos os seus empregados, 
mensalmente, a partir de janeiro de 2022, uma CESTA BÁSICA no valor mínimo de R$ 53,78 (cinquenta e 
três reais e setenta e oito centavos), onde serão mantidos os valores que, por opção de cada empresa 
estavam sendo praticados em 31/12/2021, mesmo que este montante seja superior ao acima dimensionado. 
Desde que atendam aos seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Que no mês anterior ao da concessão do benefício tenha sido plenamente 
assíduo, entendendo-se como tal, a inocorrência de qualquer falta injustificada ao serviço. Os atrasos no 
início da jornada serão tolerados, para os efeitos desta cláusula, até o limite cumulativo de 30 (trinta) 
minutos no respectivo mês. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O empregado só fará jus a cesta básica, depois de cumprido o período do 
contrato de experiência, e desde que seja efetivado o seu contrato de trabalho. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A cesta básica não será devida ao empregado, se esteve em gozo de férias ou 
afastado do trabalho mediante atestado médico, em período superior a 10 (dez) dias, alternados ou 
consecutivos, no mês anterior ao da concessão, bem como aqueles cometam faltas graves durante o mês 
trabalhado. 

PARÁGRAFO QUARTO - A cesta básica prevista nesta cláusula só poderá ser fornecida “in natura”, ou em 
Cartão Alimentação com crédito correspondente e que permita ao empregado o livre acesso a rede de 
estabelecimentos comerciais para aquisição dos produtos inerentes a cesta de alimentos. Fica 
expressamente vedada a substituição da cesta básica por pagamento em pecúnia. 

PARÁGRAFO QUINTO – A cesta básica de que trata esta cláusula não terá caráter salarial, nem integrará à 
contraprestação do empregado para qualquer fim. 

 
 

Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  

 
Outros grupos específicos  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO TELETRABALHO  
 
 

Considera-se teletrabalho a prestação de serviços preponderantemente fora das dependências do 
empregador, com a utilização de tecnologias de informação e de comunicação que, por sua natureza, não 
se constituam como trabalho externo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O comparecimento às dependências do empregador para a realização de 



atividades específicas que exijam a presença do empregado no estabelecimento não descaracteriza o 
regime de teletrabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Empregados em regime de teletrabalho não estão abrangidos no controle de 
jornada de trabalho previsto na CLT e nessa convenção. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O teletrabalho poderá ser utilizado na tutoria a distância e na prestação de 
serviços que não são realizados preponderantemente fora das dependências da Mantedora, e deverá 
constar expressamente no contrato individual de trabalho, que deverá especificar as atividades que serão 
realizadas pelo empregado e as disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, manutenção e 
fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da infraestrutura necessária e adequada à prestação do 
trabalho remoto. 

PARÁGRAFO QUARTO – Com relação ao reembolso de despesas arcadas pelo empregado, essas 
deverão estar previstas em contrato escrito, observando na oferta do curso na modalidade a distância as 
previsões do Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI – Projeto Pedagógico, conforme previsto no 
Decreto nº 9057 de 2017 e portaria nº 11 de 2017. 

 
Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPENSAS COLETIVAS IMOTIVADAS  
 
 

Fica convencionado que nas dispensas imotivadas coletivas, considerando a complexidade e a 
excepcionalidade da medida, ficará facultado ao empregador e aos empregados a assistência prévia da 
entidade sindical bem assim a celebração de acordo coletivo de trabalho, para sua efetivação. 

 
 

Relações de Trabalho –  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 

Normas Disciplinares  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADO  
 
 

O trabalhador que causar danos ao patrimônio da empresa, esteja este no âmbito da empresa e/ou 
diretamente sob sua responsabilidade, será compelido a responder financeiramente por todo ato culposo ou 
doloso, desde que não comprove sua isenção ou participação em tais atos, sendo lícito o desconto no 
salário e demais verbas trabalhistas do empregado conforme o disposto no §1º do artigo 462 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica convencionado que o empregado ao ser admitido pela empresa, passará a 
cumprir os deveres e obrigações estabelecidas no REGULAMENTO OU NORMA INTERNA DA EMPRESA, 
e sua desobediência ensejará as penalidades estabelecidas no § 1º do artigo 462, combinado com o artigo 
482 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

PARÉGRAFO SEGUNDO – Os empregados ficam na obrigação de realizarem VISTORIA NO VEÍCULO 
sob sua responsabilidade, todas as vezes que INICIAREM UM NOVO PERCURSO, nas viagens que 
realizarem, mantendo, outrossim, todas as ferramentas necessárias em perfeito estado de uso e 
conservação. 



PARÁGRAFO TERCEIRO – São de responsabilidade do empregado infrações/multas de trânsito cometidas 
na vigência do contrato de trabalho, incluindo-se a obrigação de positivação da pontuação em sua CNH, 
desde que comprovada a culpa exclusiva do obreiro, podendo o empregador realizar as cobranças 
respectivas em até dois anos da dispensa e/ou desligamento, sendo admitida a compensação de tais 
créditos, inclusive em eventual reclamação trabalhista. 

PARÁGRAFO QUARTO – As empresas que exploram exclusivamente a distribuição e transporte de 
bebidas, não poderão responsabilizar os motoristas e os ajudantes pela ocorrência de prejuízos resultantes 
de estouro/quebra de vasilhames, salvo se devidamente comprovado dolo ou culpa, conforme preconiza o 
caput desta cláusula. 

  

 
Estabilidade Aposentadoria  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - ESTABILIDADE DO APOSENTÁVEL  
 
 

Defere-se a garantia de emprego durante os 24 (vinte e quatro) meses que antecedem a data em que o 
empregado, comprovadamente, adquire o direito à aposentadoria integral, desde que trabalhe na empresa 
de forma efetiva e contínua, há pelo menos 05 (cinco) anos. Adquirido o direito, extingue-se a GARANTIA. 

 
Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PROIBIÇÃO DE CARONA  
 
 

Fica vedado aos motoristas fazerem-se acompanhar por terceiros nos veículos, sem expressa autorização 
do empregador. A comprovada inobservância face à mencionada proibição facultará a aplicação das 
medidas legais cabíveis. 

 
Outras normas de pessoal  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CARTA DE REFERÊNCIA  
 
 

As empresas fornecerão aos seus empregados dispensados imotivadamente e, desde que por estes 
solicitada, uma CARTA DE REFERÊNCIA onde conste a indicação do período de trabalho na empresa, 
sendo o documento entregue mediante recibo, no momento da quitação/pagamento das verbas rescisórias. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PRAZO DE ASSINATURA E DEVOLUÇÃO DE CTPS  
 
 

As empresas se obrigam a observar o prazo para anotação e devolução da CTPS, conforme determinam o 
artigo 29 da CLT e seus §§ 1º, 2º e 3º. 



 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL POR MÚTUO CONSENTIMENTO  
 
 

Resta convencionado que o empregado e o empregador podem convencionar a extinção do contrato de 
trabalho, sendo devida a metade do aviso prévio, se indenizado, e da indenização do valor da multa do 
FGTS em (20%), sendo as demais verbas pagas em sua integralidade. Neste caso, o empregado poderá 
levantar 80% do valor depositado em sua conta vinculada (FGTS), porém, não poderá se habilitar para 
receber o seguro desemprego. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA HOMOLOGAÇÃO DA RESCISÃO  
 
 

Fica desde já convencionado, considerando a revogação do artigo 477, §1º da CLT, que para as categorias 
elencadas na Clausula Quarta desse instrumento coletivo, será obrigatória a homologação pelo sindicato 
obreiro, do recibo de quitação da rescisão do contrato de trabalho firmado com o empregado, desde que a 
vigência do contrato rescindido tenha sido superior a 02 (dois) anos, ressaltando que o sindicato obreiro não 
poderá cobrar qualquer valor para a homologação das rescisões. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Estabelecem as partes que em caso de descumprimento desta Clausula, a 
empresa infratora pagará ao sindicato obreiro, a título de Clausula Penal, um valor correspondente a 2% 
(dois por cento) do salário base do referido empregado, quando de sua demissão. 

 PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estabelecido que nas homologações das rescisões, acordos de trabalho 
e/ou conciliação de litígios trabalhistas, no âmbito do sindicato ou da comissão de conciliação prévia, a 
empresa fará acompanhar a documentação prevista na legislação pertinente. 

  

 
 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Duração e Horário  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - HORÁRIO DE TRABALHO  
 
 

a) Será computado como tempo de serviço para efeito de apuração da carga horária do administrativo, todo 
o período à disposição do empregador desde o início até o final da jornada, admitindo-se, um intervalo para 
refeição e descanso nunca superior a 02 (duas) horas, sendo desnecessária sua marcação no Cartão ou 
Livro de Ponto. 

b) Para o motorista e o ajudante será considerado como trabalho efetivo o tempo em que o motorista 
empregado e seu ajudante estiverem à disposição do empregador, excluídos os intervalos para refeição, 
repouso e descanso e tempo de espera, conforme § 1º do art. 235-C, alterado pela Lei nº 13.103/2015. 

c) O motorista é o responsável por controlar o seu tempo de direção conforme estabelecido na Lei 
13.103/2015, através de diário de bordo, papeleta de serviço externo ou qualquer meio eletrônico idôneo 
fornecido pela empresa. 



d) A jornada de trabalho do motorista empregado não tem horário fixo de início, de final ou de intervalos, 
conforme § 13º do art. 235-C da CLT, acrescido pela Lei 13.103/2015. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA DE TRABALHO  
 
 

Fica estabelecida que a jornada de trabalho, de segunda a sábado, tanto para os empregados do sexo 
masculino como feminino, a critério da empresa poderá ser prorrogado além das 08 (oito) horas 
estabelecidas pela Constituição Federal Art. 7º inciso XIII, desde que observado o limite de 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais, ou 8.48 (oito pontos quarenta e oito) horas diárias. Os excedentes serão 
considerados extras. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Não serão considerados cômputo de jornada de trabalho ou horas extras: 

I)  Práticas religiosas, descanso, lazer, estudo, alimentação, atividades de relacionamento social, higiene 
pessoal e troca de roupa ou uniforme (quando não houver a obrigatoriedade de realizar a troca na 
empresa). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não será computado 
como período extraordinário o que exceder a jornada normal, ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos 
previsto no § 1

o
 do art. 58 desta Consolidação, quando o empregado, por escolha própria, buscar proteção 

pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou más condições climáticas, bem como adentrar ou 
permanecer nas dependências da empresa para exercer atividades particulares. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica autorizado a realização de escala de revezamento 12 x 36, para 
motoristas e ajudantes, aplicando-se em conjunto o disposto na Lei 13.103/2015. 

PARÁGRAFO QUARTO - O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até a efetiva 
ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno, caminhando ou por qualquer meio de transporte, 
inclusive o fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de trabalho, por não ser tempo à 
disposição do empregador.   

PARÁGRAFO QUINTO – Fica convencionado entre as partes que a proposta realizada em assembleia 
geral extraordinária no sentido de que a duração da jornada de trabalho e intervalos intrajornadas poderão 
ser negociados, ainda que individualmente, sendo facultada a presença do sindicato dos trabalhadores. 

PARÁGRAFO SEXTO - A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para 
repouso e alimentação, implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período suprimido, com 
acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Fica convencionado que nos contratos de trabalho por tempo parcial. Aqueles 
cuja duração não exceda 30 (trinta) horas semanais fica proibido o trabalho em jornada suplementar 
semanal, sendo permitida apenas aos contratos com duração de até 26 (vinte e seis) horas semanais a 
possibilidade de acréscimo de até seis horas suplementares semanais. 

  

 
Prorrogação/Redução de Jornada  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS  
 



 

As horas extraordinariamente trabalhadas diariamente serão remuneradas com adicional de 50% (cinquenta 
por cento) da hora normal, até 04 (quatro) horas, direcionados as categorias de “MOTORISTA E 
AJUDANTE“ conforme limite estabelecido pelo art. 235-C da Lei 13.103/2015. Onde também, o trabalho 
realizado em todos e quaisquer dias de Domingos e dias Feriados terão remuneração em dobro, isto é, 
100% do valor da hora normal. 

Para as demais funções, as horas extraordinariamente trabalhadas pelos beneficiários deste instrumento 
coletivo serão remuneradas com adicional de 50% (cinquenta por cento) do valor da hora normal, 
observando o limite de 02 (duas) horas diárias, estabelecido pelo artigo 59 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

 
Controle da Jornada  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - CONTROLE DE JORNADA DE TRABALHO - TRABALHO EXTERNO  
 
 

As empresas que possuírem em seus quadros empregados que exerçam função incompatível com o 
controle de jornada, estarão desobrigadas, quanto a estes empregados, do pagamento de horas extras e 
adicionais correspondentes, observadas as disposições contidas no Artigo 62 da CLT. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O controle da jornada de trabalho dos motoristas deverá ser apurado através da 

anotação em diário de bordo, papeleta ou ficha de trabalho externo, ou de meios eletrônicos idôneos 
instalados nos veículos, a critério da empresa, sendo obrigação do empregado efetuar o registro de sua 
jornada, em obediência ao que dispõe a Lei nº 13.103, de 2 de março de 2015. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - MARCAÇÃO DE PONTO - TOLERÂNCIA  
 
 

As empresas com até 50 (cinquenta) empregados, quando da apuração das horas trabalhadas pelos 
mesmos em Cartões de Ponto ou Folhas de Ponto, poderão ser desprezados até 15 (quinze) minutos de 
registros de tempo excedente no início e no fim da jornada, considerando-se tal período como tempo 
necessário para registro da jornada nos respectivos controles. Tratando-se de empresas com mais de 50 
(cinquenta) empregados, tal tolerância será de 15 (quinze) minutos no início e no fim da jornada. 

 
Outras disposições sobre jornada  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - BANCO DE HORAS  
 
 

Acordam as partes que na observância fiel e rigorosa do que disciplina o parágrafo segundo do artigo 59 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, poderá ser instituída pela empresa a compensação das horas 
excedentes da jornada de trabalho normal realizada por cada trabalhador no exercício das suas respectivas 
funções, desde que sejam obedecidos os critérios e limites: 

a) Adoção de mecanismo de controle e fiscalização que permita mensalmente o acompanhamento 
individual do trabalhador e do Sindicato. Para tanto, fica estabelecido para a empresa que adote tal 



procedimento a faculdade em comunicar o Sindicato obreiro da adoção de banco de horas; 

b) Apuração das horas fica limitada ao período de 30 (trinta) dias e a compensação será efetuada no 
período máximo de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do final de cada apuração; 

c) Será permitida a compensação antecipada de horas extras a serem trabalhadas posteriormente, desde 
que seja com o consentimento expresso do trabalhador; 

d) Na hipótese de impossibilidade da empresa cumprir o prazo no item "b" da presente Convenção Coletiva 
de Trabalho, para compensação através de folgas, obriga-se a empresa ao pagamento das horas 
excedentes trabalhadas, de uma única vez, junto com o pagamento do salário do Mês de extrapolação 
acrescidas do percentual de 50%(cinquenta por cento); 

e) A composição acima estipulada é válida para as horas excedentes trabalhadas das segundas feiras aos 
sábados, sendo vedada a compensação das horas trabalhadas aos domingos e nos dias santificados e 
feriados, excetuando a hipótese de ocorrência de folga compensatória semanal conforme permissivo legal. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de ocorrer rescisão do contrato de trabalho e não ter havido 
compensação das horas extraordinárias, o empregado fará jus ao pagamento destas, de acordo com a hora 
extra/salário do mês do desligamento. 

 
 

Saúde e Segurança do Trabalhador  
 

Condições de Ambiente de Trabalho  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - INSPEÇÃO VEICULAR AMBIENTAL  
 
 

Considerando os riscos à saúde dos empregados em decorrência da emissão de poluentes, principalmente 
pelo uso do diesel, com recorrente incidência de problemas respiratórios e índices de câncer, ficam as 
empresas obrigadas a realizar aferição e controle da emissão de poluentes em todos os veículos por meio 
de Inspeção Veicular Ambiental semestralmente. 

 
Equipamentos de Proteção Individual  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - EPI´S E UNIFORME  
 
 

As empresas que exigirem fardamento padronizado para seus empregados, fornecerão no ato da admissão, 
sem custo para o trabalhador, 2(dois) jogos de uniforme, passando a serem renovados posteriormente, de 
acordo com a sua necessidade, ficando outrossim, o empregado, na obrigação de devolver os fardamentos 
usados, quando da sua reposição ou demissão. 

PARÁGRAFO UNICO - Os Equipamentos de Proteção Individuais – EPI’S, quando exigidos pelas Normas 
legais, serão fornecidos mediante recibo aos empregados, que ficam na obrigação de usá-los, conservá-los 
e devolvê-los quando removidos dos setores insalubres e/ou perigosos, ou quando dispensados da 
empresa, comunicando ao empregador a necessidade de substituição ou reparação dos mesmos em 
decorrência do uso. 

 



Aceitação de Atestados Médicos  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ATESTADO MÉDICO  
 
 

Assegura-se a eficácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por profissionais do sindicato dos 
trabalhadores, para o fim de abono de faltas ao serviço, existindo ou não convênio sindicato/previdência 
social, atestados fornecidos pelo SEST - Serviço Social do Transporte e/ou se o empregador possuir serviço 
próprio ou conveniado. 

 
 

Relações Sindicais  
 

Liberação de Empregados para Atividades Sindicais  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - LIBERAÇÃO DE DIRETORES SINDICAIS  
 
 

O empregado eleito para o cargo de Diretor Sindical poderá ser liberado de suas atividades funcionais, por 
até 2 (dois) dias, durante a vigência desta Convenção Coletiva, sem prejuízo dos seus salários, a fim de 
participar de curso de especialização e/ou assembleia geral, desde que o sindicato obreiro requeira seu 
afastamento com antecipação de 72 (setenta e duas) horas, ficando a entidade sindical responsável para 
comprovar a participação através de Certificado, fornecido pelos promotores do evento. 

 
Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTÊNCIAL E CONFEDERATIVA OBREIRA  
 
 

Por decisão da Assembleia Geral Extraordinária realizada, pela classe obreira em 27/11/2021 ficam 
autorizadas pelos empregados da categoria representada, independentemente se sindicalizados ou não, o 
desconto nos seus salários à titulo de CONTRIBUICAO CONFEDERATIVA e de CONTRIBUIÇÃO 
ASSISTENCIAL em favor do sindicato obreiro, ressalvado o seu direito de oposição ao desconto nos termos 
do precedente normativo número 119 do TST e da Súmula 666 do STF, conforme as regras seguintes: 

a)     CONTRIBUICÃO CONFEDERATIVA  -  Desconto no valor correspondente ao percentual de 3% (três 
por cento) do salário base do empregado, no mês de abril/2022; 

b)     CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL  -  Desconto no valor correspondente ao percentual de 3% (três por 
cento) do salário base do empregado, no mês de maio/2022. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas se obrigarão ao repasse do valor descontado mediante guia ou 
recibo, diretamente na entidade, até o dia 10 (dez) do referido mês imediatamente subsequente, caso 
contrário, fica estipulada uma multa de 2% (dois por cento), que poderá ser executado pela entidade 
sindical obreira. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O trabalhador poderá recusar antecipadamente e/ou discordar do desconto 
efetuado previsto no caput desta cláusula, o que deve ser feito por escrito diretamente ao Sindicato, através 
de carta de oposição à entidade sindical obreira, no prazo de 10 (dez) dias, contados da homologação pelo 



Ministério do Trabalho da presente convenção coletiva de trabalho através do sistema mediador. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – As empresas e as entidades econômicas não responderão por qualquer 
pendência perante os órgãos da administração pública direta e indireta, entidades classistas e aos 
empregados, que possam surgir dos descontos e/ou mensalidades estipuladas pelas entidades 
profissionais. 

PARÁGRAFO QUARTO – A restituição de qualquer contribuição e/ou mensalidade descontada e 
repassada, caso ocorra, será de responsabilidade exclusiva da entidade sindical que fica ainda responsável 
pelo ressarcimento imediato ao trabalhador, caso assim pleiteado e determinado pela justiça ou órgãos 
administrativos, seja a que título for. 

  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL  
 
 

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL - As empresas integrantes da categoria econômica, 
representadas pelo SETCAL – Sindicato das Empresas de Transportes de Cargas, Logística e 
Distribuidoras de Mercadorias e Produtos no Estado de Alagoas, em Assembleia Geral Extraordinária que 
ocorreu 08/01/2022, estabeleceram a CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, na importância de R$ 348,00 
(trezentos e quarenta e oito reais), para todas empresas de Transporte Rodoviário de Cargas, Logística, e 
Distribuidora de Mercadorias e Produtos da cidade de Maceió/AL, para instalação e manutenção das 
atividades sindicais, conforme artigo 513, letra” e “, da CLT, os valores deveram ser pagos na CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, através de guias fornecidas pelo SINDICATO, em parcela única, com vencimento 
para 30 de abril de 2021, Sendo acatado o que estabelece o Procedimento Normativo nº. 119 do TST, e 
Súmula 666 do STF. 

CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL - As empresas integrantes da categoria econômica, 
representadas pelo SETCAL - Sindicato das Empresas de Transportes de Cargas, Logística e Distribuidora 
de Mercadorias e Produtos no Estado de Alagoas, em Assembleia Geral Extraordinária, estabeleceram a 
CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA na importância de R$ 321,00 (trezentos e vinte e um reais), 
necessária à instalação e manutenção das atividades sindicais, conforme artigo 8o inciso IV da Constituição 
Federal. os valores deveram ser pagos na Caixa Econômica Federal, através de guias oferecidas pelo 
Sindicato, em parcela única, com vencimento para 31 de agosto de 2021, sendo acatado o que estabelece 
o Procedimento Normativo 119 do TST e a Súmula 666 do STF. 

  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - TAXA PARA CUSTEIO MÉDICO E ODONTOLÓGICO  
 
 
Fica convencionado que as empresas aqui representadas pelo SETCAL, e as que são beneficiadas 
pela presente Convenção Coletiva, e operam na base territorial da entidade sindical profissional 
do SINTTROCAM, com a finalidade de implementar e melhorar a prestação dos serviços médicos 
e odontológicos de forma gratuitas aos trabalhadores, trazendo melhorias aos serviços assistenciais 
da entidade sindical profissional e através de cooperativas e/ou profissionais que executem tais 
serviços, efetuarão um recolhimento mensal em favor do SINTTROCAM, no valor correspondente a 3% do 
Salário Base de cada empregado até o teto de R$ 1.963,79 (um mil, novrecentos e sessenta e tres reais e 
setenta e nove centavos) sem desconto no salário, portanto, sem ônus ao trabalhador, bem como deverão 
fornecer a relação de empregados da empresa com os respectivos salários. 



PARÁGRAFO PRIMEIRO – O recolhimento deverá ser realizado a partir do mês de Janeiro de 2022, 
devendo as empresas efetuarem a quitação até o dia 10 (dez) de cada mês subsequente, somente 
mediante depósito dos valores correspondentes à respectiva contribuição, na conta bancária do 
SINTTROCAM na CEF - Caixa Econômica Federal, Agência Nº 0055, Conta Corrente Nº 3579-8, Operação 
003. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em observância a convenção 98 da OIT nenhuma intervenção ou interferência 
das empresas será admitida na deliberação dos serviços da entidade sindical profissional, assim como na 
aplicação dos recursos financeiros originados desta clausula. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A falta dos recolhimentos da Taxa prevista nesta cláusula, sujeita o infrator ao 
seu pagamento integral,  através de boleto bancário, acrescido de juros de 01% (um por cento) ao mês, 
além de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante não recolhido, e de correção legal da quantia não 
repassada. 

  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PARA APERFEIÇOAMENTO  
 
 

Por força da decisão da Assembleia Geral Extraordinária da classe obreira realizada em 27/11/2021, fica 
prévia e expressamente autorizadas as empresas a efetuar o desconto dos seus empregados sindicalizados 
ou não, nos termos do artigo 582 e 579 da CLT, de uma contribuição sindical para aperfeiçoamento dos 
atendimentos jurídicos, assistência médica, dentária e hospitalar; prevenção de acidentes de trabalho, 
educação e formação profissional, dentre outros objetivos previstos nas alíneas de “a” a “o” do inciso II do 
artigo 592 da CLT, no equivalente de 01 (um) dia de trabalho, no salário do mês de abril/2022, calculados 
sobre o salário base de cada um destes trabalhadores, desde que beneficiados pela presente Convenção 
Coletiva de Trabalho, e respeitados os casos de expressa discordância do empregado, o que deve ser feito 
por escrito diretamente através de carta de oposição à entidade sindical obreira,  no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da homologação pelo Ministério do Trabalho da presente convenção coletiva de trabalho através 
do sistema mediador, devendo tais valores serem recolhidos pelos empregadores em favor do sindicato 
obreiro, até 15/04/2022. 

PARAGRAFO ÚNICO – As empresas se obrigarão ao repasse do valor descontado mediante guia ou 
recibo, diretamente na entidade, até a data prevista na referida cláusula, ficando estipulada uma multa de 
2% (dois por cento), que poderá ser executado pela entidade sindical obreira em caso de descumprimento, 
sem prejuízo de outras multas previstas na presente Convenção Coletiva de Trabalho. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Aplicação do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - DA PREVALÊNCIA DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
SOBRE A LEI  
 
 

Conforme disposto no artigo 611-A da Lei nº 13.467/2017, reitera-se que a presente Convenção Coletiva de 
Trabalho tem prevalência sobre a lei, fazendo com que, tanto empregadores como empregados se rejam, 
em seus contratos de trabalho, pelas cláusulas aqui constantes. 



 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - PROPRIETÁRIO DE VEÍCULOS DE CARGAS - 
TRANSPORTADOR AUTÔNOMO DE CARGAS  
 
 

Entre o proprietário do veículo de carga, seu representante, ou  autônomo - Transportador Autônomo de 
Cargas (TAC) - que agregar-se ou que tenha se agregado a uma Empresa de Transporte Rodoviário de 
Carga (ETC), para realizar, com o seu veículo, operações de transportes e distribuição de cargas, 
assumindo os riscos e/ou gastos desta operação, inclusive, combustível, manutenção, peças, desgastes e 
avarias do veículo, salário do motorista condutor, encargos sociais e impostos e taxas incidentes sobre a 
sua atividade, estará sob a égide da Lei Federal nº 11.442/2007 e artigo 442-B, não se estabelecendo nem 
caracterizando vínculo de emprego entre o Transportador Autônomo de Cargas (TAC) e a - Empresa de 
Transporte Rodoviário de Cargas (ETC). Desta forma, não se beneficia o Transportador Autônomo de 
Cargas (TAC), de quaisquer direitos ou vantagens previstos nesta convenção coletiva de trabalho. 
Encontra-se, assim, o proprietário do veículo de cargas agregado, taxativamente excluído da categoria 
profissional do sindicato ora acordante, prevalecendo o que estabelece a Lei 11.442/2007 e o artigo 442-B 
da CLT. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - MANUTENÇÃO DAS CLÁUSULAS DA CONVENÇÃO  
 
 

Aos empregados serão asseguradas as conquistas anteriores desde que não modificadas, alteradas ou 
suprimidas da presente Convenção Coletiva e que não venham de encontro à legislação vigente. 

 
Descumprimento do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÃO DE FAZER  
 
 

O descumprimento da obrigação de fazer de qualquer uma das cláusulas aqui convencionadas, assegura a 
parte prejudicada o ajuizamento de AÇÃO DE CUMPRIMENTO, junto a PROCURADORIA REGIONAL DO 
TRABALHO DA 19ª REGIÃO/AL e/ou no órgão competente, da JUSTIÇA DO TRABALHO. 

 
Outras Disposições  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - QUADRO DE AVISO  
 
 

As empresas colocarão à disposição do Sindicato da categoria, um quadro de aviso, em área por elas 
determinadas, a fim de serem afixadas as comunicações oficiais da categoria profissional, desde que não 
contenham matérias político-partidárias, ou ofensivas a quem quer que seja, devendo esses avisos serem 
entregues ao setor competente da empresa, que se encarregará de afixá-las. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA  



 
 

Com base na Lei n.º 9958/2000, e de comum acordo entre os sindicatos dos empregados (SINTTROCAM,) 
e dos empregadores (SETCAL), conforme registro na DRT/AL, ficam renovados os termos da instituição da 
Comissão de Conciliação Prévia, podendo os membros desta, ser reconduzidos mediante acordo dos 
sindicatos participantes. 

Representando o SETCAL serão membros da Comissão de Conciliação Prévia os seguintes componentes: 

Membro Titular - Jurandir G. Dantas Neto - CPF: 472.368.764-53. 

Membro Suplente - José Antonio Bonaldo - CPF/MF nº 134.107.840-04 

Representando o SINTROCAM serão membros da Comissão de Conciliação Prévia os seguintes 
componentes: 

Membro Titular - Elenildo Pedro dos Santos - RG 117.954 SSP/AL e CPF nº 038.433.604-30. 

Membro Suplente - Emilio Sampaio - RG 908.038 SSP/AL e CPF nº 685.438.164-91 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica criado um Grupo Gestor que terá missão de dotar a Comissão de uma 
infraestrutura funcional, que atenda aos objetivos para a qual a Comissão de Conciliação Intersindical 
Prévia de Trabalho foi criada. O Grupo Gestor será constituído de 04 (quatro) membros, indicados de 
comum acordo pelos SETCAL e SINTTROCAM, o qual terá, outrossim, as responsabilidades das diretrizes 
e procedimentos que venham a atender os ditames estabelecidos pela lei 9.958/2000, Portaria 326, de 
05/06/2002 e Portaria 329, de 14/08/2002, ambas do MTE, e responsabilidades por todo o acervo 
documental, administrativo e financeiro da CCIP no período da sua Gestão, e terá os seguintes membros: 

1 - Elenildo Pedro dos Santos; 

2 - Emilio Sampaio; 

3- Jurandir G. Dantas Neto; 

4- José Antonio Bonaldo. 

REGRAS PARA FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO 

Ficam estabelecidas as seguintes regras gerais para funcionamento da Comissão, cabendo ao Grupo 
Gestor, estabelecer as demais normas e procedimentos que regem a Comissão: 

a) As sessões de conciliação prévia serão sempre realizadas com a presença obrigatória de 02 (dos) 
membros conciliadores desta Comissão de Conciliação Intersindical Prévia, além das partes interessadas - 
Empregado e Empregador. 

b) É facultado ao empregado e ao empregador fazer-se acompanhar de advogado, não se dispensando a 
presença das partes interessadas; 

c) O empregador poderá se fazer representar por preposto, por cujos atos responderá; 

d) Os membros suplentes da Comissão de Conciliação Intersindical Prévia poderão ser convocados a 
participarem das sessões de Conciliação sempre que necessário; 

e) As pessoas indicadas e/ou eleitas para comporem a Comissão de Conciliação Intersindical Prévia - 



CCIP, que vierem a cometer deslizes de ordem funcional ou administrativa serão afastadas imediatamente, 
responderão por seus atos e não mais poderão dela participar; 

f) As alterações que se fizerem necessárias para melhoramento do funcionamento da CCIP terão que ser 
divulgadas com antecedência de trinta dias; 

g) A CCIP, para um perfeito atendimento aos trabalhadores, funcionará de segunda a sexta feira no horário 
de 08 às 12 e das 14 às 18 horas, a fim de solucionar os problemas trabalhistas existentes. 

Fica convencionado que as empresas sindicalizadas ou não, que recorrerem à CCIP para solução de litígios 
de ordem trabalhista, contribuirão com a taxa nos valores abaixo estabelecidos, correspondente a custas 
processuais e destinada a custeio e manutenção da Comissão Conciliação Intersindical Prévia, ficando os 
trabalhadores isentos de tal obrigação financeira. 

a) Empresas associadas, adimplentes, apresentando a Certidão de Regularidade Financeira fornecida pelo 
SETCAL. R$: 300,00 (trezentos reais); 

b) Empresas não associadas ao SETCAL ou inadimplentes R$ 475,00 (quatrocentos e setenta e cinco 
reais). 

COORDENADORIA JURÍDICA DA COMISSÃO 

A coordenadoria jurídica da CCIP será realizada pelos advogados dos sindicatos dos trabalhadores e dos 
empregadores e/ou pelos mesmos indicados. 

a) Fica estabelecido que quando não houver acordo nas negociações, será emitida uma CERTIDÃO DE 
MALOGRO, nos termos da legislação pertinente, em vigor. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - ASSISTÊNCIA AOS REPRESENTADOS  
 
 

Com base no presente instrumento, a CCIP (a qual é composta por representantes laborais e patronais que 
promovem assistência a seus representados), desde que por livre decisão conjunta do empregado e do 
empregador, inclusive após a conciliação feita pela CCIP caso necessário, na vigência ou não do contrato 
de emprego, subscreverão conjuntamente em assistência. 

PARAGRAFO PRIMEIRO – A subscrição da homologação de quitação anual feita pelo sindicato laboral, 
obrigatoriamente, sempre acontecerá mediante prévia avaliação da CCIP, inclusive, também, com relação 
ao pagamento das taxas. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DA QUITAÇÃO ANUAL DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS  
 
 

Conforme o disposto no art. 507-B da CLT, é facultado a empregados e empregadores, na vigência ou não 
do contrato de emprego, firmar o termo de compromisso de quitação anual de obrigações trabalhistas 
perante a CCIP, sendo a empresa assistida pelo sindicato patronal e o empregado pelo Sindicato Laboral, 
devendo, no referido termo, constar a discriminação das obrigações de dar e de fazer cumpridas 
mensalmente fazendo-se constar a quitação anual dada pelo empregado com eficácia liberatória das 
parcelas nele especificadas. 



PARÁGRAFO ÚNICO – O termo de quitação anual apenas terá eficácia liberatória se lavrado perante a 
CCIP – Comissão de Conciliação Intersindical Prévia instituída por esta Convenção Coletiva de Trabalho e 
pelas entidades sindicais signatárias deste instrumento. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - BENEFICIÁRIOS  
 
 

São beneficiários desta Convenção Coletiva de Trabalho, todos os trabalhadores das empresas de 
transportes de cargas, logística e distribuidora de mercadorias e produtos, abrangidos pela representação 
sindical patronal, em sua base territorial. 

 

 

 

LUCIANO VIEIRA DE FARIAS  
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ANEXO II -  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR004440_20222022_02_07T13_42_49.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR004440_20222022_02_09T07_50_05.pdf
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858000001956 609001802200 507664180816 482670300012
RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA - RET

      

8.40 (30/07/2021)GFIP - SEFIP TABELAS 44.0 (25/01/2022)

EMPRESA:ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E  INSCRIÇÃO:14.826.703/0001-88

DATA: 06/05/2022
HORA: 11:34:01
PÁG : 0001/0006

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

J7IHK2fCTLX0000-9Nº CONTROLE:
Nº ARQUIVO: JpEj0eIF2O90000-2

TOMADOR/OBRA : SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E INSCRIÇÃO: 08.241.747/0008-10 Nº CONTROLE: EyWKUuGQ5FR0000-5
LOGRADOURO
AVENIDA BERNARDO VIEIRA 2180                      ROSADO              

BAIRRO
NATAL               
CIDADE

59054000
CEP UF

RN
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RAT AJUSTADO:FPAS: 515 OUTRAS ENTIDADES:0115 SIMPLES: 1 ALIQ RAT: 3,0 FAP: 1,11 3,33 COD REC:150 04/2022COMP:

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL TRABALHADORES

VALORES FGTS - 8%

REM SEM 13º SALÁRIO
REM 13º SALÁRIO

ENCARGOS FGTS
DEPÓSITO

CONTRIB SOCIAL
ENCARGOS CONTRIB SOC
TOTAL TRABALHADORES32

60.217,67
0,00

0,00
4.817,49

0,00
0,00
32

REM SEM 13º SALÁRIO
REM BASE CALC 13º SAL 0,00

VALORES PREVIDÊNCIA

60.217,67

MODALIDADE : "Branco"-Recolhimento ao FGTS e Declaração à Previdência

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAIS DO TOMADOR

REM SEM 13º SALÁRIO
REM BASE CALC 13º SAL
CONTR SEGURADOS DEVIDA
VAL DEVIDO PREV SOC

TOTAL TRABALHADORES

VALORES FGTS - 8%

REM SEM 13º SALÁRIO
REM 13º SALÁRIO

ENCARGOS FGTS
DEPÓSITO

CONTRIB SOCIAL
ENCARGOS CONTRIB SOC

TOTAL TRABALHADORES

VALORES PREVIDÊNCIA

60.217,67
0,00

32

60.217,67
0,00

4.817,49
0,00
0,00
0,00

32

18.888,31
4.839,54



---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

858000001956 609001802200 507664180816 482670300012
RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA - RET

      

8.40 (30/07/2021)GFIP - SEFIP TABELAS 44.0 (25/01/2022)

EMPRESA:ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E  INSCRIÇÃO:14.826.703/0001-88

DATA: 06/05/2022
HORA: 11:34:01
PÁG : 0002/0006

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

J7IHK2fCTLX0000-9Nº CONTROLE:
Nº ARQUIVO: JpEj0eIF2O90000-2

TOMADOR/OBRA : MUNICIPIO DE PESQUEIRA                  INSCRIÇÃO: 10.264.406/0001-35 Nº CONTROLE: CAmxKVX8TU30000-1
LOGRADOURO
PRACA COMENDADOR JOSE DIDIER                      CRISTO REI          

BAIRRO
PESQUEIRA           
CIDADE

55200000
CEP UF

PE
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RAT AJUSTADO:FPAS: 515 OUTRAS ENTIDADES:0115 SIMPLES: 1 ALIQ RAT: 3,0 FAP: 1,11 3,33 COD REC:150 04/2022COMP:

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL TRABALHADORES

VALORES FGTS - 8%

REM SEM 13º SALÁRIO
REM 13º SALÁRIO

ENCARGOS FGTS
DEPÓSITO

CONTRIB SOCIAL
ENCARGOS CONTRIB SOC
TOTAL TRABALHADORES17

35.347,39
0,00

0,00
2.827,75

0,00
0,00
17

REM SEM 13º SALÁRIO
REM BASE CALC 13º SAL 0,00

VALORES PREVIDÊNCIA

35.347,39

MODALIDADE : "Branco"-Recolhimento ao FGTS e Declaração à Previdência

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAIS DO TOMADOR

REM SEM 13º SALÁRIO
REM BASE CALC 13º SAL
CONTR SEGURADOS DEVIDA
VAL DEVIDO PREV SOC

TOTAL TRABALHADORES

VALORES FGTS - 8%

REM SEM 13º SALÁRIO
REM 13º SALÁRIO

ENCARGOS FGTS
DEPÓSITO

CONTRIB SOCIAL
ENCARGOS CONTRIB SOC

TOTAL TRABALHADORES

VALORES PREVIDÊNCIA

35.347,39
0,00

17

35.347,39
0,00

2.827,75
0,00
0,00
0,00

17

10.796,10
2.944,86



---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

858000001956 609001802200 507664180816 482670300012
RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA - RET

      

8.40 (30/07/2021)GFIP - SEFIP TABELAS 44.0 (25/01/2022)

EMPRESA:ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E  INSCRIÇÃO:14.826.703/0001-88

DATA: 06/05/2022
HORA: 11:34:01
PÁG : 0003/0006

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

J7IHK2fCTLX0000-9Nº CONTROLE:
Nº ARQUIVO: JpEj0eIF2O90000-2

TOMADOR/OBRA : PREF MUNICIPAL DE FLORES                INSCRIÇÃO: 10.347.466/0001-11 Nº CONTROLE: CxER6P5t00M0000-0
LOGRADOURO
RUA DR SANTANA FILHO 1                            CENTRO              

BAIRRO
FLORES              
CIDADE

56850000
CEP UF

PE
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RAT AJUSTADO:FPAS: 515 OUTRAS ENTIDADES:0115 SIMPLES: 1 ALIQ RAT: 3,0 FAP: 1,11 3,33 COD REC:150 04/2022COMP:

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL TRABALHADORES

VALORES FGTS - 8%

REM SEM 13º SALÁRIO
REM 13º SALÁRIO

ENCARGOS FGTS
DEPÓSITO

CONTRIB SOCIAL
ENCARGOS CONTRIB SOC
TOTAL TRABALHADORES103

140.763,54
0,00

0,00
11.261,04

0,00
0,00
103

REM SEM 13º SALÁRIO
REM BASE CALC 13º SAL 0,00

VALORES PREVIDÊNCIA

140.763,54

MODALIDADE : "Branco"-Recolhimento ao FGTS e Declaração à Previdência

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAIS DO TOMADOR

REM SEM 13º SALÁRIO
REM BASE CALC 13º SAL
CONTR SEGURADOS DEVIDA
VAL DEVIDO PREV SOC

TOTAL TRABALHADORES

VALORES FGTS - 8%

REM SEM 13º SALÁRIO
REM 13º SALÁRIO

ENCARGOS FGTS
DEPÓSITO

CONTRIB SOCIAL
ENCARGOS CONTRIB SOC

TOTAL TRABALHADORES

VALORES PREVIDÊNCIA

140.763,54
0,00

103

140.763,54
0,00

11.261,04
0,00
0,00
0,00

103

39.987,97
10.818,40



---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

858000001956 609001802200 507664180816 482670300012
RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA - RET

      

8.40 (30/07/2021)GFIP - SEFIP TABELAS 44.0 (25/01/2022)

EMPRESA:ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E  INSCRIÇÃO:14.826.703/0001-88

DATA: 06/05/2022
HORA: 11:34:01
PÁG : 0004/0006

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

J7IHK2fCTLX0000-9Nº CONTROLE:
Nº ARQUIVO: JpEj0eIF2O90000-2

TOMADOR/OBRA : MUNICIPIO DE IPOJUCA                    INSCRIÇÃO: 11.294.386/0001-08 Nº CONTROLE: DHkuocg8A5J0000-7
LOGRADOURO
RUA R CEL JOAO DE SOUZA LEAO                      CENTRO              

BAIRRO
IPOJUCA             
CIDADE

55590000
CEP UF

PE
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RAT AJUSTADO:FPAS: 515 OUTRAS ENTIDADES:0115 SIMPLES: 1 ALIQ RAT: 3,0 FAP: 1,11 3,33 COD REC:150 04/2022COMP:

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL TRABALHADORES

VALORES FGTS - 8%

REM SEM 13º SALÁRIO
REM 13º SALÁRIO

ENCARGOS FGTS
DEPÓSITO

CONTRIB SOCIAL
ENCARGOS CONTRIB SOC
TOTAL TRABALHADORES2

5.018,18
0,00

0,00
401,45

0,00
0,00

2

REM SEM 13º SALÁRIO
REM BASE CALC 13º SAL 0,00

VALORES PREVIDÊNCIA

5.018,18

MODALIDADE : "Branco"-Recolhimento ao FGTS e Declaração à Previdência

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAIS DO TOMADOR

REM SEM 13º SALÁRIO
REM BASE CALC 13º SAL
CONTR SEGURADOS DEVIDA
VAL DEVIDO PREV SOC

TOTAL TRABALHADORES

VALORES FGTS - 8%

REM SEM 13º SALÁRIO
REM 13º SALÁRIO

ENCARGOS FGTS
DEPÓSITO

CONTRIB SOCIAL
ENCARGOS CONTRIB SOC

TOTAL TRABALHADORES

VALORES PREVIDÊNCIA

5.018,18
0,00

2

5.018,18
0,00

401,45
0,00
0,00
0,00

2

1.590,89
420,16



---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

858000001956 609001802200 507664180816 482670300012
RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA - RET

      

8.40 (30/07/2021)GFIP - SEFIP TABELAS 44.0 (25/01/2022)

EMPRESA:ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E  INSCRIÇÃO:14.826.703/0001-88

DATA: 06/05/2022
HORA: 11:34:01
PÁG : 0005/0006

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

J7IHK2fCTLX0000-9Nº CONTROLE:
Nº ARQUIVO: JpEj0eIF2O90000-2

TOMADOR/OBRA : ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E INSCRIÇÃO: 14.826.703/0001-88 Nº CONTROLE: A8YsGgGtoRi0000-5
LOGRADOURO
RUA R BOA VISTA 109                               CENTRO              

BAIRRO
FLORES              
CIDADE

56850000
CEP UF

PE
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RAT AJUSTADO:FPAS: 515 OUTRAS ENTIDADES:0115 SIMPLES: 1 ALIQ RAT: 3,0 FAP: 1,11 3,33 COD REC:150 04/2022COMP:

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL TRABALHADORES

VALORES FGTS - 8%

REM SEM 13º SALÁRIO
REM 13º SALÁRIO

ENCARGOS FGTS
DEPÓSITO

CONTRIB SOCIAL
ENCARGOS CONTRIB SOC
TOTAL TRABALHADORES2

3.164,58
0,00

0,00
253,17

0,00
0,00

2

REM SEM 13º SALÁRIO
REM BASE CALC 13º SAL 0,00

VALORES PREVIDÊNCIA

3.164,58

MODALIDADE : "Branco"-Recolhimento ao FGTS e Declaração à Previdência

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAIS DO TOMADOR

REM SEM 13º SALÁRIO
REM BASE CALC 13º SAL
CONTR SEGURADOS DEVIDA
VAL DEVIDO PREV SOC

TOTAL TRABALHADORES

VALORES FGTS - 8%

REM SEM 13º SALÁRIO
REM 13º SALÁRIO

ENCARGOS FGTS
DEPÓSITO

CONTRIB SOCIAL
ENCARGOS CONTRIB SOC

TOTAL TRABALHADORES

VALORES PREVIDÊNCIA

3.164,58
0,00

2

3.164,58
0,00

253,17
0,00
0,00
0,00

2

986,73
248,44



---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

858000001956 609001802200 507664180816 482670300012
RESUMO - RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA - RET

      

8.40 (30/07/2021)GFIP - SEFIP TABELAS 44.0 (25/01/2022)

EMPRESA:ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVICOS E  INSCRIÇÃO:14.826.703/0001-88

DATA: 06/05/2022
HORA: 11:34:01
PÁG : 0006/0006

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

J7IHK2fCTLX0000-9Nº CONTROLE:
Nº ARQUIVO: JpEj0eIF2O90000-2

RAT AJUSTADO:FPAS: 515 OUTRAS ENTIDADES:0115 SIMPLES: 1 ALIQ RAT: 3,0 FAP: 1,11 3,33 COD REC:150 04/2022COMP:

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALORES PREVIDÊNCIA

REM SEM 13º SALÁRIO
REM BASE CALC 13º SAL
CONTR SEGURADOS DEVIDA
VAL DEVIDO PREV SOC

TOTAL TRABALHADORES

VALORES FGTS - 8%

REM SEM 13º SALÁRIO
REM 13º SALÁRIO

ENCARGOS FGTS
DEPÓSITO

CONTRIB SOCIAL
ENCARGOS CONTRIB SOC

TOTAL A RECOLHER

TOTAIS DA EMPRESA

156

244.511,36
0,00

19.271,40
72.250,00

0,00

244.511,36
0,00

19.560,90
0,00

0,00

19.560,90

TOTAL TRABALHADORES 156



INSUMOS DIVERSOS

UNIFORME

LOTE 01

Categorias Especificação Unidade Valor Médio Anual

MOTORISTA

4  R$               44,00  R$                    176,00 

4  R$               32,00  R$                    128,00 

Cinto Social (Masculino ou feminino) 4  R$               18,00  R$                      72,00 

Meia em algodão, cor preta 4  R$               12,60  R$                      50,40 

Sapato social (masculino ou feminino), cor preta 2  R$               88,00  R$                    176,00 

1  R$                 5,20  R$                        5,20 

Valor Total Unitário  R$             199,80  R$                    607,60  R$              50,63 

Quantida
d e 
Anual

Valor Médio 
Unitário

Custo Mensal =
(Vr.Anual/12) 

Calça social (Masculina ou feminina), tecido  Oxford 100% 
poliéster, cor preta Un

Camisa social (Masculina ou feminina), tecido microfiba 100% 
poliéster, com emblema da emrpesa bordado e cor definida pela 
empresa

Un

Un

Un

Par

Crachá de identificação de uso obrigatório. Un



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039-B/2021

ANEXO VII-D da IN nº 07/2018-SLTI/MPOG.

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão-de-obra

1.     Tipo do serviço MOTORISTA

2.      Munícipio/UF MACEIÓ/AL

2.     Convenção Coletiva de Trabalho - CCT - Vigente AL000048/2022

3.      Vigência da CCT

CBO 7825-10

4.     Salário Normativo da Categoria - PISO SALARIAL  R$            1.428,30 

5.     Categoria Profissional

6.     Data base da categoria 01 de Janeiro

7.     Opção Tributária da Empresa (Lucro Real, Lucro Presumido ou Simples) Lucro Presumido

MÓDULO 01: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 SIM / NÃO % Valor Memória de Cálculo Nota Explicativa

Assunto:                   Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Motoristas para Condução de Veículos Oficiais do Tribunal de Justição de Alagoas

01/01/2021 a
31/12/2022

SETCAL - 
SINDICATO DAS 
EMPRESAS DE 
TRANSPORTES 

DE CARGAS, 
LOGISTICA & 

DISTRIBUIDORA 
DE 

MERCADORIAS & 
PRODUTOS NO 

ESTADO DE 
ALAGOAS e SIND 

DOS TRAB EM 
TRANSP RODV DE 
CARGAS DA CID 

DE MACEIO

Composição da 
remuneração

Base de
Cálculo

Fundamento 
Legal



A Salário base  R$            1.428,30 Salário conforme categoria

B 0% NÃO 0,0000% R$                    - Remuneração x %

C 0% NÃO 0,00 0,0000% R$                    -

D Adicional Noturno 25% NÃO 0,00 0,0000% R$                    -

E Hora Noturna Reduzida 0% NÃO R$                    -

F Outros (especificar) R$                    -

TOTAL DO MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  R$                                                       1.428,30 

MÓDULO 02: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º Salário e adicional de férias % Valor Memória de Cálculo Fundamento Legal Nota Explicativa

Arts. 457 e 458 da 
CLT. Cláusula 
Terceira da CCT 
2022/2022, 
Registro nº 
AL000048/2022

Adicional de periculosidade - 
base (%)

Art. 193 e 
seguintes da CLT ; 
Art. 7º, inc. XXIII da 
CF/88.

A periculosidade deve ser 
apontada no laudo pericial.

Adicional de insalubridade - 
base (%)

Base de cálculo: 
(Piso GRUPO I x %)

Art. 189 e 
seguintes da CLT ; 
Art. 7º, inc. XXIII da 
CF/88.. Cláusula 
Oitava da CCT 
2022/2022, 
Registro nº 
AL000035/2022

Apenas o médico do trabalho 
ou engenheiro de segurança 
do trabalho podem assinar o 
laudo técnico válido para 
efeito trabalhista.   Graus:   
mínimo,   médio   e   máximo. 
  Adicional correspondente: 
10%, 20% e 40%.

= ((Salario Base + 
Adic. de Insal. ou 
Pericul.) / (220 )  x (8-
Quant. horas noturnas) 
 x (15,22- Quant. dias 
trabalhados no mês)).

Cláusula Vigésima § 
1º da CCT 
2022/2022, Registro 
nº AL000035/2022

O divisor 220 está na 
Sumula/TSTnº 343. No caso da 
Jornada 12 x 36 o divisor 
também é 220, visto que 
geralmente os empregados com 
esta jornada são remunerados 
por 30 dias de trabalho e 
220horas (Conf. Manual da Just. 
do Trab. - pág. 28). Contempla 
das 22:00H às 05:00h.

Excluído por força do Acórdão 
nº 712/2019-TCU, Lei nº 
13.647/2017 e Medida 
Provisória nº 808/2017.



A 13º Salário 8,3333%  R$                  119,02 

B Férias 9,0750%  R$                  129,62 

C Adicional de férias 3,0250%  R$                    43,21 

Total do Submódulo 2.1 - Subtotal 1 20,4333%  R$                                                          291,85 

Incidência do Submódulo 2.2  sobre o 2.1 7,5869%  R$                                                          108,36 

Base de cálculo: (Total 
do módulo 1 x %) % = 
(1/12)

Art.    7º,    inciso    
VIII,    da    
Constituição Federal/
88,   Lei   nº.   
4.090/62   e   Lei   
nº. 7.787/89.    
Resolução    nº    
98/2009-CNJ. 
Orientação  do  CNJ  
-  Inspeção  
Preventiva no TJ/RN 
(Port. Nº 01, de 
28/01/2010)

Destina  provisionar  o  
pagamento  da  gratificação  
natalina, que corresponde a um 
salário mensal por ano além dos 
12 devidos, instituída pela Lei nº 
4.090, de 13 de julho de 1962. 
Pode-se determinar a provisão 
mensal considerando que na 
extensão  do  contrato  de  
trabalho  o  empregado  trabalha 
doze meses e tira um mês de 
férias.

Base de cálculo: (Total 
do módulo 1 x %) % = 
(1/11)

Art. 7º, inc. XVII da 
CF; Art.129 e Art. 
130, inciso I do 
Decreto-Lei nº 
5.452/43 - CLT.

Férias – Afastamento de 30 
dias, sem prejuízo da 
remuneração, após cada 
período de 12 meses de 
vigência do contrato de trabalho. 
O pagamento ocorre conforme 
preceitua o artigo 129 e o inciso 
I, artigo 130, do Decreto-Lei nº 
5.452/43 - CLT. Pode-se 
determinar a provisão mensal 
considerando que na extensão 
do contrato de trabalho o 
empregado trabalha doze 
meses e tira um mês de férias.
Cálculo: (1/11) x 100 = 9,09% = 
(9,075% de 12,10%)

Base de cálculo: (Total 
do módulo 1 x %) % = 
(1/11)
* 1/3

Inciso XVII do art. 7º 
da CF/88 e art. 142 
da Consolidação das 
Leis Trabalhista – 
CLT.Resolução nº 
98/2009-CNJ. 
Orientação do CNJ - 
Inspeção Preventiva 
no TJ/RN (Port. Nº 
01, de 28/01/2010)

Abono de Constitucional de 
Férias - A Constituição Federal, 
em seu art. 7º, inciso XVII, 
prevê que as férias sejam pagas 
com adicional de, pelo menos, 
1/3 (um terço) da remuneração 
do mês. Assim, a provisão para 
atender as despesas relativas 
ao abono de férias corresponde 
a: (1/3)*(1/11) x 100 = 3,0% = 
(3,025% de 12,10%).



Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários, FGTS e Outras Contribuições % Valor Memória de Cálculo Fundamento Legal Nota Explicativa

A INSS 20,00%  R$                  285,66 

B Salário Educação 2,50%  R$                    35,71 

C 3,00% FAP = (Variável de 0,5% a 2%) 1,1109% 3,33%  R$                    47,56 

D SESC ou SESI 1,50%  R$                    21,42 

E SENAI ou SENAC 1,00%  R$                    14,28 

F SEBRAE 0,60%  R$                      8,57 

G INCRA 0,20%  R$                      2,86 

H FGTS 8,00%  R$                  114,26 

Base de cálculo: (Total 
do
módulo 1 x %)

Art. 22, inciso I da 
Lei nº. 8.212/91

Base de cálculo: (Total 
do módulo 1 x %)

Art. 15, da Lei nº 
9.424/96; Art. 2º do 
Decreto nº 3.142/99; 
e Art. 212, § 5º da 
CF.

ATENÇÃO: Se a empresa for optante do 
SIMPLES, este item será "zero%"

Seguro Acidente do 
Trabalho (RAT x 
FAP)

RAT = (RAT 
- Risco de 
Acidente de 
Ttrabalho 
variável em 
1%, 2% ou 
3,00% de 
acordo com 
a 
classificação 
da empresa)

Base de cálculo: (Total 
do módulo 1 x %)

Art. 22, inciso II, 
alíneas “b” e “c”, da 
Lei nº. 8.212/91. 
Orientação do CNJ - 
Inspeção Preventiva 
no TJ/RN (Port. Nº 
01, de 28/01/2010). 
Modificações 
introduzidas pela Lei 
10.666/2009 e 
Resolução 
MPS/CNPS nº 
1.308/2009.

Atenção: RAT + FAP (variável de 0,5 a 
6%). Para as empresas optantes pelo 
Lucro Real e Lucro Presumido, conforme 
percentual apresentado, poderá variar o 
total do submódulo 2.2 de 34,00% a 
39,80%. Para as empresas optantes pelo 
SIMPLES, o total do submódulo 2.2 
poderá variar de 28,50% a 34,00%. O 
percentual apresentado (3%) é uma 
média. Portanto, a empresa deve acostar 
documento comprobatório do percentual 
aplicado, no momento em que apresentar 
a memória de cálculo. Não é motivo para 
solicitação de reequilíbrio. Não se altera 
nas repactuações. Diversos 
entendimentos questionam sua alteção 
em repactuações. 

Base de cálculo: (Total 
do

módulo 1 x %)

Art. 30 da Lei nº. 
8.036/90 e art. 1º da 
Lei nº 8.154/90.

ATENÇÃO: Se a empresa for optante do 
SIMPLES, este item será "zero%"

Base de cálculo: (Total 
do

módulo 1 x %)

Decreto-Lei nº. 
2.318/86.

ATENÇÃO: Se a empresa for optante do 
SIMPLES, este item será "zero%"

Base de cálculo: (Total 
do
módulo 1 x %)

Lei nº. 8.029/90, 
alterado pela Lei nº. 
8.154/90.

ATENÇÃO: Se a empresa for optante do 
SIMPLES, este item será "zero%"

Base de cálculo: (Total 
do
módulo 1 x %)

Art. 1º , inciso I, do 
Decreto-Lei nº. 
1.146/70.

ATENÇÃO: Se a empresa for optante do 
SIMPLES, este item será "zero%"

Base de cálculo: (Total 
do
módulo 1 x %)

Art. 15, inciso I da 
Lei nº. 8.036/90 e 
art. 7º, inciso III da 
CF/88.



Total do Submódulo 2.2 37,13%  R$                  530,33 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários %  Valor Memória de Cálculo Fundamento Legal Nota Explicativa

A

SIM / NÃO Qtde média

SIM  R$      3,35 44  R$    147,40 6,00%  R$        85,70  R$                    61,70 

B

SIM / NÃO Qtde média

SIM  R$    19,44 22  R$    427,68 20,00%  R$        85,54  R$                  342,14 

C Cesta Básica

SIM / NÃO Qtde média

SIM  R$    53,78 1  R$      53,78 0,00%  R$              -    R$                    53,78 

D PLANO DE SAÚDE

SIM / NÃO Total do Benefício

SIM  R$                               350,00  R$            -   0,00%  R$              -    R$                  350,00 

Total do Submódulo 2.3  R$                  807,63 

MÓDULO 03: PROVISÃO PARA RESCISÃO

% Valor Memória de Cálculo Fundamento Legal Nota Explicativa

A Aviso Prévio Indenizado 0,4583%  R$                      6,55 

Auxílio Transporte/ 
Vale Transporte

Valor da 
Passagem

Total do 
Benefício

Contra-partida paga pelo 
empregado (Valor da passagem x 

qtd de passagem) - 
(Salário base x 6%) 
que é pago pelo 
empregado.

Cláusula Trigésima 
Segunda § 6º da 
CCT 2022/2022, 
Registro nº 
AL000048/2022

O valor do vale transporte é 
regulamentado por Decreto Municipal, a 
alteração do valor depende de reequilíbrio 
ou repactuação.

Auxílio Alimentação/
Refei~çãoansporte

Valor da 
Alimentaçã
o

Total do 
Benefício

Contra-partida paga pelo 
empregado Valor do vale 

alimentação
- a parcela custeada 
pelo empregado (20%).

Cláusula Nona da 
CCT 2022/2022, 
Registro nº 
AL000048/2022

Atenção à CCT: Terão direito a receber o 
vale alimentação, para todos os
trabalhadores abrangidos por esta 
Convenção Coletiva de Trabalho, 
independente de cargo ou função e
horário de trabalho

Valor da 
Alimentaçã
o

Total do 
Benefício

Contra-partida paga pelo 
empregado Cláusula  Décima 

Sexta da CCT 
2022/2022, Registro 
nº AL000048/2022

Total do 
Benefício

Contra-partida paga pelo 
empregado

Custo Médio dos 
Planos de Saúde

(Total da 
remuneração / meses 
do ano) x % de 
dispensa sem justa 
causa ((1/12) x 5,5%) = 
0,4583% ≈ 0,4600%

Art. 7º, inc. XXI, da 
Constituição Federal 
e art. 477, 487 a 491 
da CLT.

Custo de 30 dias de trabalho. Calculado 
considerando-se a probabilidade de 
acontecer, com base estatística, 
normalmente pesquisando-se a RAIS 
para o serviço, entretanto essa estatística 
é oriunda de estudo do STF que aponta 
5,55% de empregados demitidos não 
trabalham durante o Aviso Prévio, citado 
no Acórdão TCU nº 1904/2007-Plenário.



B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,0336%  R$                      0,48 

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,0960%  R$                  1,3712 

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94%  R$                    27,71 

E Incidência de GPS, FGTS e Outras Contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,7721%  R$                    11,03 

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,0621%  R$                      0,89 

(Alíquota do FGTS x % 
do Aviso Prévio 
Indenizado) = (8% x 
0,42%) = 0,0336%

Súmula nº 305 da 
TST e Acórdão TCU 
nº 2.217/2010-
Plenário, item 9.7.4.

De acordo com a retificação, publicada no 
DOU de 1º/04/2011, da Portaria 

Normativa nº 07/2011, publicada no DOU 
de 10/03/2011, a incidencia   do FGTS  

passa a ser sobre o aviso prévio 
indenizado, conforme os cálculos a 

seguir: (8,00%*0,42%=0,03%)

Cálculo: ((8% x 40%) x
3%) = 0,0960%

Súmula 305/TST; 
art. 18, § 1º da Lei nº 
8.036/90 e art. 1º da 
Lei Complementar nº 
110 de 29/06/2001.

Considera-se o FGTS indenizado (40%), 
incide s/ a alíquota do FGTS (8%). 
Estatística de ocorrência anual de 
funcionários que pedem demissão 
corresponde a 3%. Deve ser retido 5% 
para fins de multa do FGTS.

Cálculo: ((Total da 
remuneração / 30 dd) / 
12mm) * 7 dd de 
redução de jornada = 
1,9400%

Acórdãos 
1904/2007-TCU-
Plenário e 
3006/2010-TCU-
Plenário e Lei 
12.506/2011.

O APT a partir da primeira renovação do 
contrato será de 0,194% conforme 
Acórdão TCU 1.186/2017-Plenário.

APT x Incidência do
Submódulo 2.2

Valor obtido 
dependente da 
opção tributária da 
empresa, a
qual sofre 
interferência do 
Submódulo 2.2.

Valor obtido dependente da opção 
tributária da empresa, a qual sofre 
interferência do Submódulo 2.2.

Total da Remuneração 
x
%

Art. 7º, inc. I, da 
Const. Federal e art. 
487 da CLT. Art. 1º 
da Lei 
Complementar nº 
110 de 29/06/2001 e 
Súmula 305/TST.

Considerando FGTS 40% s/ o FGTS. 
Cálculo:FGTS(8%) x 40% x aviso prévio 
trabalhado(1,9400% )= 0,0621%



G Multa do FGTS e Contribuição Social 3,4909%  R$                    49,86 

TOTAL DO MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 6,8530%  R$                    97,88 

MÓDULO 04: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

% Valor Memória de Cálculo Fundamento Legal Nota Explicativa

A Substituto na Cobertura de Férias 0,9259%  R$                    13,22 

2,8800% + 0,3491% +
0,2617% = 3,4909%.
(Soma de G.1 + G2 + 
G.3)

Art. 7º, inciso I, da 
Const. Federal e Art. 
487 da CLT. Art. 1º 
da Lei 
Complementar nº 
110 de 29/06/2001 
alterada pela Lei 
13.392/2019 e 
Súmula 305/TST.

Sobre  os  depósitos  vinculados  na  
conta  do  FGTS  haverá incidência  de  
40%  a  título  de  indenização  
compensatória. Tem origem na Lei 
8036/90 e Decreto 99684/90 que versam 
s/   as   regras   do   FGTS.   O   valor   
equivalente   a   8%   da remuneração   
paga   ou   devida   no   mês   anterior  a  
cada trabalhador.  A  LC  nº  13.932,  de  
11/12/2019,  excluiu  os 10,00% de 
Contribuição Social s/  a multa do FGTS, 
no caso de  rescisão  sem  justa  causa.  
Considerando  que  10%  dos 
empregados pedem demissão, essa 
penalidade recai sobre os 90% 
remanescentes.

(Férias + 1 Terço de 
Férias)/12/12

Art. 7º, inc. XXI, da 
Constituição Federal 
e art. 477, 487 a 491 
da CLT.

Cosiderando que o valor pago ao 
substituto durante as férias do empregado 
já consta no Módulo 1 e que o valor pago 
ao empregado, para fazer frente ao custo 
de suas férias acrescidos do terço 
constitucional, já foi apurado na alínea "b" 
do Submódulo 2.1, calculamos nesta 
rubrica o valor das férias do substituto, 
sendo o valor do salário mais 1 terço, 
dividido por 12 meses de trabalho do 
funcionário titular do posto, dividido por 
doze meses de período aquisitivo do 
substituto.



B Substituto na Cobertura das Ausências Legais 0,8222%  R$                    11,74 

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,0208%  R$                      0,30 

Cálculo: 2,96 / 360 x 
100
= 0,82%. = (Total da 
Remuneração x % 
encontrado)

Arts. 83, 131 e 473 
da CLT.

Ausências ao trabalho asseguradas ao 
empregado pelos artigos 83 e 473 da CLT 
(morte de cônjuge, ascendente, 
descendente; casamento; nascimento de 
filho; doação de sangue; alistamento 
eleitoral; serviço militar; comparecer a 
juízo). Composto por um conjunto de 
casos em que o funcionário pode faltar 
com amparo legal, e a contratada deve 
repor essa mão-de-obra. Pela lei, cada 
funcionário tem direito a faltar: 2 dias em 
caso de morte do cônjuge, ascendente ou 
descendente; 1 dia para registro de 
nascimento de filho; 3 dias para 
casamento; 1 dia para doação de sangue; 
2 dias para alistamento eleitoral; e 1 dia 
para exigências do serviço militar; entre 
outros. O MP informou que há em média 
2,96 faltas por ano nesta rubrica. 
(Acórdão 1753/2008 – Plenário TCU).

Cálculo: 5 dias / 30 
dias x 1/12 meses x 
0,015= 0,0002 x 100 = 
0,02% x o
Total da remuneração.

Art. 7º, inciso XIX, da 
Constituição Federal

Criada pelo art. 7º, inciso XIX da CF, 
combinado com o art. 10, § 1º dos Atos 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias – ADCT, concede ao 
empregado o direito de ausentar-se do 
serviço por cinco dias quando do 
nascimento de filho. De acordo com o 
IBGE, nascem filhos de 1,5% dos 
trabalhadores no período de um ano.



D Substituto na Cobertura das Ausências por Acidente de Trabalho 0,0325%  R$                      0,46 

E Substituto na Cobertura de Outras Ausências (especificar: DOENÇA) 0,6622%  R$                      9,46 

TOTAL DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE 2,4636%  R$                    35,19 

Submódulo 4.2 - Intrajornada % Valor Memória de Cálculo Fundamento Legal Nota Explicativa

4 RESUMO DE MÓDULO 4 - CUSTO DE PREPOSIÃO DO PROSSIONAL AUSENTE

A 2,4636%  R$                    35,19 

MÓDULO 05: INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos Valor Memória de Cálculo Fundamento Legal Nota Explicativa Nota Explicativa

50,63

C

TOTAL DO MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS R$ 50,63

Cálculo: (((1 / 30) / 12 ) 
x
15 ) x 0,0078 = 
0,000325
x 100 = 0,03250%.
(Remuneração Total x 
%)

Arts. 19 a 23 da Lei 
nº 8.213/1991 e Lei 
nº. 6.367/76. Decreto 
nº 89.312/84, art. 27.
Arts.131 e 473 da 
CLT.

O  artigo  27  do  Decreto  nº  89.312,  de  
23/01/84,  obriga  o empregador a  
assumir  o  ônus  financeiro  pelo  prazo  
de  15 dias, no caso de acidente de 
trabalho previsto no art. 131 da CLT.    De 
   acordo    com    os    números    mais    
recentes apresentados pelo Ministério da 
Previdência de Assistência Social,    
baseados    em    informações    
prestadas    pelos empregadores,  por  
meio  da  GFIP,  0,78%  (zero  vírgula 
setenta e oito por cento) dos empregados 
se acidentam no ano.

= (((Remuneração / 30 
dias) / (12 meses)) x 
5,96 dias) x 40%). = 
Cálculo: (((1/30) / 12) x 
5,96) x
40%). (Remuneração 
Total x %).

Art. 18 da Lei nº. 
8.212/91;Art. 131, 
inc.III, Art. 201, inc. I 
e Art. 476 da CLT e 
Acórdão 1753/2008 
– Plenário TCU.

Refere-se aos dias em que o empregado 
fica doente e a contratada deve 
providenciar sua substituição. 
Entendemos que deva ser adotado 5,96 
dias, conforme consta do memorial de 
cálculo encaminhado pelo MP, devendo-
se converter esses dias em mês e depois 
dividi-lo pelo número de meses no ano. 
(Acórdão 1753/2008 – Plenário TCU).

A Substituto no Intervalo para Repouso ou Alimentação

Substituto no Intervalo para Repouso ou Alimentação + Custo de Reposição de 
Profissional Ausente

A Uniformes (custo mensal por empregado) R$
Valor / pela quantidade
de meses do contrato.

Conforme valor 
específico da 
Planilha "Insumos" 
para
Uniformes.

Conforme valor específico da 
Planilha "Insumos" para
Uniformes.

B Materiais (custo mensal por empregado) R$ - Valor / pela quantidade
de meses do contrato.

Outros (especificar) R$ -



MÓDULO 06: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO (De acordo com o regime tributário da empresa)

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor Memória de Cálculo Fundamento Legal Nota Explicativa

7,7000% 257,96

15,5000% 559,26

0,6500%

3.687,70 0,9135%3,0000%

5,0000%

166,51

0,6500% 29,65

3,0000% 136,86

228,10

5,0000% 228,10

TOTAL DO MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO R$ 394,61

A Custos Indiretos R$
Somatório de todos os 
Módulos x %

Anexo I da IN nº 
02/2008

Conforme orientação do CNJ: 
Os custos indiretos se 
encontram envolvidos na 
execução contratual decorrentes 
de gastos da contratada com 
sua estrutura administrativa, 
operacional e gerenciamento de 
seus contratos, tais como: 
aluguel da sede, salários 
indiretos, luz, água, material de 
expediente, entre outros. A 
empresa fixou o percentual de 
1% incidentes sobre os custos 
diretos.

B Lucro R$ Custos Indiretos x %
Anexo I da IN nº 
02/2008

Conforme orientação do CNJ: O 
CNJ, desde junho de 2012, 
admite lucro de 10%. O lucro 
deve ser calculado logo após os 
custos indiretos, tendo em vista 
que a própria legislação prevê 
que os tributos sejam calculados 
sobre a base do lucro mais lucro 
dividido pelo fator coeficiente de 
divisão.

Lucro Presumido

PIS

R$
= (Alíquota do PIS + 

Alíquota da COFINS + 
Alíquota do ISS) /100

COFINS

ISS

C.1 - TRIBUTOS FEDERAIS (PIS/COFINS) R$

Conforme orientação do CNJ: O CNJ, desde junho de 2012, não inclui na 
planilha de BDI para serviços terceirizados, percentuais de contribuição social 
sobre o lucro líquido(CSLL) e imposto de renda pessoa jurídica (IRPJ). De 
acordo com o TCU, são tributos personalíssimos que oneram a empresa, 
mesmo a de lucro presumido ou do Simples. Seus editais, desde então, 
também não contêm previsão da reserva técnica, nem exigência mínima de 
Capital Circulante Líquido (CCL).

C.1.1 - PIS R$

C.1.2 - COFINS R$

C.2 - TRIBUTOS MUNICIPAIS (C.2.1) R$

C.2.1 ISS R$



QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (valor por empregado) Valor

1.428,30

1.738,17

97,88

35,19

50,63

SUBTOTAL (A+B+C+D+E) R$ 3.350,17

1211,84  R$                                      -   

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 4.562,01

QUANTITATIVO DE EMPREGADOS POR POSTO 14

VALOR MENSAL  R$                                             63.868,07 

VALOR ANUAL  R$                                           766.416,87 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$

E Módulo 5 - Insumos Diversos R$

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039-B/2021

ANEXO VII-D da IN nº 07/2018-SLTI/MPOG.
MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão-de-obra

1.     Tipo do serviço MOTORISTA

2.      Munícipio/UF MACEIÓ/AL

2.     Convenção Coletiva de Trabalho - CCT - Vigente AL000048/2022

3.      Vigência da CCT

4.     Salário Normativo da Categoria - PISO SALARIAL  R$            1.428,30 

5.     Categoria Profissional

6.     Data base da categoria 01 de Janeiro

7.     Opção Tributária da Empresa (Lucro Real, Lucro Presumido ou Simples) Lucro Presumido

MÓDULO 01: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 SIM / NÃO % Valor Memória de Cálculo Nota Explicativa

A Salário base  R$            1.428,30 Salário conforme categoria

B 0% NÃO 0,0000% R$                    - Remuneração x %

Assunto:                   Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Motoristas para Condução de Veículos Oficiais do Tribunal de Justição de Alagoas

01/01/2021 a
31/12/2022

SETCAL - 
SINDICATO DAS 
EMPRESAS DE 
TRANSPORTES 

DE CARGAS, 
LOGISTICA & 

DISTRIBUIDORA 
DE 

MERCADORIAS & 
PRODUTOS NO 

ESTADO DE 
ALAGOAS e SIND 

DOS TRAB EM 
TRANSP RODV DE 
CARGAS DA CID 

DE MACEIOComposição da 
remuneração

Base de
Cálculo

Fundamento 
Legal

Arts. 457 e 458 da 
CLT. Cláusula 
Terceira da CCT 
2022/2022, 
Registro nº 
AL000048/2022

Adicional de periculosidade - 
base (%)

Art. 193 e 
seguintes da CLT ; 
Art. 7º, inc. XXIII da 
CF/88.

A periculosidade deve ser 
apontada no laudo pericial.



C 0% NÃO 0,00 0,0000% R$                    -

D Adicional Noturno 25% NÃO 0,00 0,0000% R$                    -

E Hora Noturna Reduzida 0% NÃO R$                    -

F Outros (especificar) R$                    -
TOTAL DO MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  R$                                                       1.428,30 

MÓDULO 02: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º Salário e adicional de férias % Valor Memória de Cálculo Fundamento Legal Nota Explicativa

A 13º Salário 8,3333%  R$                  119,02 

Adicional de insalubridade - 
base (%)

Base de cálculo: 
(Piso GRUPO I x %)

Art. 189 e 
seguintes da CLT ; 
Art. 7º, inc. XXIII da 
CF/88.. Cláusula 
Oitava da CCT 
2022/2022, 
Registro nº 
AL000035/2022

Apenas o médico do trabalho 
ou engenheiro de segurança 
do trabalho podem assinar o 
laudo técnico válido para 
efeito trabalhista.   Graus:   
mínimo,   médio   e   máximo. 
  Adicional correspondente: 
10%, 20% e 40%.

= ((Salario Base + 
Adic. de Insal. ou 
Pericul.) / (220 )  x (8-
Quant. horas noturnas) 
 x (15,22- Quant. dias 
trabalhados no mês)).

Cláusula Vigésima § 
1º da CCT 
2022/2022, Registro 
nº AL000035/2022

O divisor 220 está na 
Sumula/TSTnº 343. No caso da 
Jornada 12 x 36 o divisor 
também é 220, visto que 
geralmente os empregados com 
esta jornada são remunerados 
por 30 dias de trabalho e 
220horas (Conf. Manual da Just. 
do Trab. - pág. 28). Contempla 
das 22:00H às 05:00h.

Excluído por força do Acórdão 
nº 712/2019-TCU, Lei nº 
13.647/2017 e Medida 
Provisória nº 808/2017.

Base de cálculo: (Total 
do módulo 1 x %) % = 
(1/12)

Art.    7º,    inciso    
VIII,    da    
Constituição Federal/
88,   Lei   nº.   
4.090/62   e   Lei   
nº. 7.787/89.    
Resolução    nº    
98/2009-CNJ. 
Orientação  do  CNJ  
-  Inspeção  
Preventiva no TJ/RN 
(Port. Nº 01, de 
28/01/2010)

Destina  provisionar  o  
pagamento  da  gratificação  
natalina, que corresponde a um 
salário mensal por ano além dos 
12 devidos, instituída pela Lei nº 
4.090, de 13 de julho de 1962. 
Pode-se determinar a provisão 
mensal considerando que na 
extensão  do  contrato  de  
trabalho  o  empregado  trabalha 
doze meses e tira um mês de 
férias.



B Férias 9,0750%  R$                  129,62 

C Adicional de férias 3,0250%  R$                    43,21 

Total do Submódulo 2.1 - Subtotal 1 20,4333%  R$                                                          291,85 

Incidência do Submódulo 2.2  sobre o 2.1 7,5869%  R$                                                          108,36 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários, FGTS e Outras Contribuições % Valor Memória de Cálculo Fundamento Legal Nota Explicativa

A INSS 20,00%  R$                  285,66 

B Salário Educação 2,50%  R$                    35,71 

Base de cálculo: (Total 
do módulo 1 x %) % = 
(1/11)

Art. 7º, inc. XVII da 
CF; Art.129 e Art. 
130, inciso I do 
Decreto-Lei nº 
5.452/43 - CLT.

Férias – Afastamento de 30 
dias, sem prejuízo da 
remuneração, após cada 
período de 12 meses de 
vigência do contrato de trabalho. 
O pagamento ocorre conforme 
preceitua o artigo 129 e o inciso 
I, artigo 130, do Decreto-Lei nº 
5.452/43 - CLT. Pode-se 
determinar a provisão mensal 
considerando que na extensão 
do contrato de trabalho o 
empregado trabalha doze 
meses e tira um mês de férias.
Cálculo: (1/11) x 100 = 9,09% = 
(9,075% de 12,10%)

Base de cálculo: (Total 
do módulo 1 x %) % = 
(1/11)
* 1/3

Inciso XVII do art. 7º 
da CF/88 e art. 142 
da Consolidação das 
Leis Trabalhista – 
CLT.Resolução nº 
98/2009-CNJ. 
Orientação do CNJ - 
Inspeção Preventiva 
no TJ/RN (Port. Nº 
01, de 28/01/2010)

Abono de Constitucional de 
Férias - A Constituição Federal, 
em seu art. 7º, inciso XVII, 
prevê que as férias sejam pagas 
com adicional de, pelo menos, 
1/3 (um terço) da remuneração 
do mês. Assim, a provisão para 
atender as despesas relativas 
ao abono de férias corresponde 
a: (1/3)*(1/11) x 100 = 3,0% = 
(3,025% de 12,10%).

Base de cálculo: (Total 
do
módulo 1 x %)

Art. 22, inciso I da 
Lei nº. 8.212/91

Base de cálculo: (Total 
do módulo 1 x %)

Art. 15, da Lei nº 
9.424/96; Art. 2º do 
Decreto nº 3.142/99; 
e Art. 212, § 5º da 
CF.

ATENÇÃO: Se a empresa for optante do 
SIMPLES, este item será "zero%"



C 3,00% FAP = (Variável de 0,5% a 2%) 1,1109% 3,33%  R$                    47,56 

D SESC ou SESI 1,50%  R$                    21,42 

E SENAI ou SENAC 1,00%  R$                    14,28 

F SEBRAE 0,60%  R$                      8,57 

G INCRA 0,20%  R$                      2,86 

H FGTS 8,00%  R$                  114,26 

Total do Submódulo 2.2 37,13%  R$                  530,33 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários %  Valor Memória de Cálculo Fundamento Legal Nota Explicativa

A

SIM / NÃO Qtde média

O Municipio não possui transporte público regulamentado
SIM

B
SIM / NÃO Qtde média

SIM  R$              19,44 22  R$    427,68 20,00%  R$        85,54  R$                  342,14 

Seguro Acidente do 
Trabalho (RAT x 
FAP)

RAT = (RAT 
- Risco de 
Acidente de 
Ttrabalho 
variável em 
1%, 2% ou 
3,00% de 
acordo com 
a 
classificação 
da empresa)

Base de cálculo: (Total 
do módulo 1 x %)

Art. 22, inciso II, 
alíneas “b” e “c”, da 
Lei nº. 8.212/91. 
Orientação do CNJ - 
Inspeção Preventiva 
no TJ/RN (Port. Nº 
01, de 28/01/2010). 
Modificações 
introduzidas pela Lei 
10.666/2009 e 
Resolução 
MPS/CNPS nº 
1.308/2009.

Atenção: RAT + FAP (variável de 0,5 a 
6%). Para as empresas optantes pelo 
Lucro Real e Lucro Presumido, conforme 
percentual apresentado, poderá variar o 
total do submódulo 2.2 de 34,00% a 
39,80%. Para as empresas optantes pelo 
SIMPLES, o total do submódulo 2.2 
poderá variar de 28,50% a 34,00%. O 
percentual apresentado (3%) é uma 
média. Portanto, a empresa deve acostar 
documento comprobatório do percentual 
aplicado, no momento em que apresentar 
a memória de cálculo. Não é motivo para 
solicitação de reequilíbrio. Não se altera 
nas repactuações. Diversos 
entendimentos questionam sua alteção 
em repactuações. 

Base de cálculo: (Total 
do

módulo 1 x %)

Art. 30 da Lei nº. 
8.036/90 e art. 1º da 
Lei nº 8.154/90.

ATENÇÃO: Se a empresa for optante do 
SIMPLES, este item será "zero%"

Base de cálculo: (Total 
do

módulo 1 x %)

Decreto-Lei nº. 
2.318/86.

ATENÇÃO: Se a empresa for optante do 
SIMPLES, este item será "zero%"

Base de cálculo: (Total 
do
módulo 1 x %)

Lei nº. 8.029/90, 
alterado pela Lei nº. 
8.154/90.

ATENÇÃO: Se a empresa for optante do 
SIMPLES, este item será "zero%"

Base de cálculo: (Total 
do
módulo 1 x %)

Art. 1º , inciso I, do 
Decreto-Lei nº. 
1.146/70.

ATENÇÃO: Se a empresa for optante do 
SIMPLES, este item será "zero%"

Base de cálculo: (Total 
do
módulo 1 x %)

Art. 15, inciso I da 
Lei nº. 8.036/90 e 
art. 7º, inciso III da 
CF/88.

Auxílio Transporte/ 
Vale Transporte

Valor da 
Passagem

Total do 
Benefício

Contra-partida paga pelo 
empregado

Auxílio Alimentação/
Refei~çãoansporte

Valor da 
Alimentação

Total do 
Benefício

Contra-partida paga pelo 
empregado

Valor do vale 
alimentação
- a parcela custeada 
pelo empregado (20%).

Cláusula Nona da 
CCT 2022/2022, 
Registro nº 
AL000048/2022

Atenção à CCT: Terão direito a receber o 
vale alimentação, para todos os
trabalhadores abrangidos por esta 
Convenção Coletiva de Trabalho, 
independente de cargo ou função e
horário de trabalho



C Cesta Básica
SIM / NÃO Qtde média

SIM  R$              53,78 1  R$      53,78 0,00%  R$              -    R$                    53,78 

D PLANO DE SAÚDE
SIM / NÃO Total do Benefício

SIM  R$                                         350,00  R$            -   0,00%  R$              -    R$                  350,00 
Total do Submódulo 2.3  R$                  745,92 

MÓDULO 03: PROVISÃO PARA RESCISÃO

% Valor Memória de Cálculo Fundamento Legal Nota Explicativa

A Aviso Prévio Indenizado 0,4583%  R$                      6,55 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,0336%  R$                      0,48 

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,0960%  R$                  1,3712 

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94%  R$                    27,71 

E Incidência de GPS, FGTS e Outras Contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,7721%  R$                    11,03 

Valor da 
Alimentação

Total do 
Benefício

Contra-partida paga pelo 
empregado

Cláusula  Décima 
Sexta da CCT 
2022/2022, Registro 
nº AL000048/2022

Total do 
Benefício

Contra-partida paga pelo 
empregado Custo Médio dos 

Planos de Saúde

(Total da 
remuneração / meses 
do ano) x % de 
dispensa sem justa 
causa ((1/12) x 5,5%) = 
0,4583% ≈ 0,4600%

Art. 7º, inc. XXI, da 
Constituição Federal 
e art. 477, 487 a 491 
da CLT.

Custo de 30 dias de trabalho. Calculado 
considerando-se a probabilidade de 
acontecer, com base estatística, 
normalmente pesquisando-se a RAIS 
para o serviço, entretanto essa estatística 
é oriunda de estudo do STF que aponta 
5,55% de empregados demitidos não 
trabalham durante o Aviso Prévio, citado 
no Acórdão TCU nº 1904/2007-Plenário.

(Alíquota do FGTS x % 
do Aviso Prévio 
Indenizado) = (8% x 
0,42%) = 0,0336%

Súmula nº 305 da 
TST e Acórdão TCU 
nº 2.217/2010-
Plenário, item 9.7.4.

De acordo com a retificação, publicada no 
DOU de 1º/04/2011, da Portaria 

Normativa nº 07/2011, publicada no DOU 
de 10/03/2011, a incidencia   do FGTS  

passa a ser sobre o aviso prévio 
indenizado, conforme os cálculos a 

seguir: (8,00%*0,42%=0,03%)

Cálculo: ((8% x 40%) x
3%) = 0,0960%

Súmula 305/TST; 
art. 18, § 1º da Lei nº 
8.036/90 e art. 1º da 
Lei Complementar nº 
110 de 29/06/2001.

Considera-se o FGTS indenizado (40%), 
incide s/ a alíquota do FGTS (8%). 
Estatística de ocorrência anual de 
funcionários que pedem demissão 
corresponde a 3%. Deve ser retido 5% 
para fins de multa do FGTS.

Cálculo: ((Total da 
remuneração / 30 dd) / 
12mm) * 7 dd de 
redução de jornada = 
1,9400%

Acórdãos 
1904/2007-TCU-
Plenário e 
3006/2010-TCU-
Plenário e Lei 
12.506/2011.

O APT a partir da primeira renovação do 
contrato será de 0,194% conforme 
Acórdão TCU 1.186/2017-Plenário.

APT x Incidência do
Submódulo 2.2

Valor obtido 
dependente da 
opção tributária da 
empresa, a
qual sofre 
interferência do 
Submódulo 2.2.

Valor obtido dependente da opção 
tributária da empresa, a qual sofre 
interferência do Submódulo 2.2.



F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,0621%  R$                      0,89 

G Multa do FGTS e Contribuição Social 3,4909%  R$                    49,86 

TOTAL DO MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 6,8530%  R$                    97,88 

MÓDULO 04: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

% Valor Memória de Cálculo Fundamento Legal Nota Explicativa

A Substituto na Cobertura de Férias 0,9259%  R$                    13,22 

Total da Remuneração 
x
%

Art. 7º, inc. I, da 
Const. Federal e art. 
487 da CLT. Art. 1º 
da Lei 
Complementar nº 
110 de 29/06/2001 e 
Súmula 305/TST.

Considerando FGTS 40% s/ o FGTS. 
Cálculo:FGTS(8%) x 40% x aviso prévio 
trabalhado(1,9400% )= 0,0621%

2,8800% + 0,3491% +
0,2617% = 3,4909%.
(Soma de G.1 + G2 + 
G.3)

Art. 7º, inciso I, da 
Const. Federal e Art. 
487 da CLT. Art. 1º 
da Lei 
Complementar nº 
110 de 29/06/2001 
alterada pela Lei 
13.392/2019 e 
Súmula 305/TST.

Sobre  os  depósitos  vinculados  na  
conta  do  FGTS  haverá incidência  de  
40%  a  título  de  indenização  
compensatória. Tem origem na Lei 
8036/90 e Decreto 99684/90 que versam 
s/   as   regras   do   FGTS.   O   valor   
equivalente   a   8%   da remuneração   
paga   ou   devida   no   mês   anterior  a  
cada trabalhador.  A  LC  nº  13.932,  de  
11/12/2019,  excluiu  os 10,00% de 
Contribuição Social s/  a multa do FGTS, 
no caso de  rescisão  sem  justa  causa.  
Considerando  que  10%  dos 
empregados pedem demissão, essa 
penalidade recai sobre os 90% 
remanescentes.

(Férias + 1 Terço de 
Férias)/12/12

Art. 7º, inc. XXI, da 
Constituição Federal 
e art. 477, 487 a 491 
da CLT.

Cosiderando que o valor pago ao 
substituto durante as férias do empregado 
já consta no Módulo 1 e que o valor pago 
ao empregado, para fazer frente ao custo 
de suas férias acrescidos do terço 
constitucional, já foi apurado na alínea "b" 
do Submódulo 2.1, calculamos nesta 
rubrica o valor das férias do substituto, 
sendo o valor do salário mais 1 terço, 
dividido por 12 meses de trabalho do 
funcionário titular do posto, dividido por 
doze meses de período aquisitivo do 
substituto.



B Substituto na Cobertura das Ausências Legais 0,8222%  R$                    11,74 

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,0208%  R$                      0,30 

D Substituto na Cobertura das Ausências por Acidente de Trabalho 0,0325%  R$                      0,46 

E Substituto na Cobertura de Outras Ausências (especificar: DOENÇA) 0,6622%  R$                      9,46 

TOTAL DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE 2,4636%  R$                    35,19 

Submódulo 4.2 - Intrajornada % Valor Memória de Cálculo Fundamento Legal Nota Explicativa

Cálculo: 2,96 / 360 x 
100
= 0,82%. = (Total da 
Remuneração x % 
encontrado)

Arts. 83, 131 e 473 
da CLT.

Ausências ao trabalho asseguradas ao 
empregado pelos artigos 83 e 473 da CLT 
(morte de cônjuge, ascendente, 
descendente; casamento; nascimento de 
filho; doação de sangue; alistamento 
eleitoral; serviço militar; comparecer a 
juízo). Composto por um conjunto de 
casos em que o funcionário pode faltar 
com amparo legal, e a contratada deve 
repor essa mão-de-obra. Pela lei, cada 
funcionário tem direito a faltar: 2 dias em 
caso de morte do cônjuge, ascendente ou 
descendente; 1 dia para registro de 
nascimento de filho; 3 dias para 
casamento; 1 dia para doação de sangue; 
2 dias para alistamento eleitoral; e 1 dia 
para exigências do serviço militar; entre 
outros. O MP informou que há em média 
2,96 faltas por ano nesta rubrica. 
(Acórdão 1753/2008 – Plenário TCU).

Cálculo: 5 dias / 30 
dias x 1/12 meses x 
0,015= 0,0002 x 100 = 
0,02% x o
Total da remuneração.

Art. 7º, inciso XIX, da 
Constituição Federal

Criada pelo art. 7º, inciso XIX da CF, 
combinado com o art. 10, § 1º dos Atos 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias – ADCT, concede ao 
empregado o direito de ausentar-se do 
serviço por cinco dias quando do 
nascimento de filho. De acordo com o 
IBGE, nascem filhos de 1,5% dos 
trabalhadores no período de um ano.

Cálculo: (((1 / 30) / 12 ) 
x
15 ) x 0,0078 = 
0,000325
x 100 = 0,03250%.
(Remuneração Total x 
%)

Arts. 19 a 23 da Lei 
nº 8.213/1991 e Lei 
nº. 6.367/76. Decreto 
nº 89.312/84, art. 27.
Arts.131 e 473 da 
CLT.

O  artigo  27  do  Decreto  nº  89.312,  de  
23/01/84,  obriga  o empregador a  
assumir  o  ônus  financeiro  pelo  prazo  
de  15 dias, no caso de acidente de 
trabalho previsto no art. 131 da CLT.    De 
   acordo    com    os    números    mais    
recentes apresentados pelo Ministério da 
Previdência de Assistência Social,    
baseados    em    informações    
prestadas    pelos empregadores,  por  
meio  da  GFIP,  0,78%  (zero  vírgula 
setenta e oito por cento) dos empregados 
se acidentam no ano.

= (((Remuneração / 30 
dias) / (12 meses)) x 
5,96 dias) x 40%). = 
Cálculo: (((1/30) / 12) x 
5,96) x
40%). (Remuneração 
Total x %).

Art. 18 da Lei nº. 
8.212/91;Art. 131, 
inc.III, Art. 201, inc. I 
e Art. 476 da CLT e 
Acórdão 1753/2008 
– Plenário TCU.

Refere-se aos dias em que o empregado 
fica doente e a contratada deve 
providenciar sua substituição. 
Entendemos que deva ser adotado 5,96 
dias, conforme consta do memorial de 
cálculo encaminhado pelo MP, devendo-
se converter esses dias em mês e depois 
dividi-lo pelo número de meses no ano. 
(Acórdão 1753/2008 – Plenário TCU).



4 RESUMO DE MÓDULO 4 - CUSTO DE PREPOSIÃO DO PROSSIONAL AUSENTE
A 2,4636%  R$                    35,19 

MÓDULO 05: INSUMOS DIVERSOS
5 Insumos Diversos Valor Memória de Cálculo Fundamento Legal Nota Explicativa Nota Explicativa

50,63

C

TOTAL DO MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS R$ 50,63

A Substituto no Intervalo para Repouso ou Alimentação

Substituto no Intervalo para Repouso ou Alimentação + Custo de Reposição de Profissional 
Ausente

A Uniformes (custo mensal por empregado) R$ Valor / pela quantidade
de meses do contrato.

Conforme valor 
específico da 
Planilha "Insumos" 
para
Uniformes.

Conforme valor específico da 
Planilha "Insumos" para
Uniformes.

B Materiais (custo mensal por empregado) R$ -
Valor / pela quantidade
de meses do contrato.

Outros (especificar) R$ -



MÓDULO 06: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO (De acordo com o regime tributário da empresa)

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor Memória de Cálculo Fundamento Legal Nota Explicativa

7,6000% 249,92

15,5000% 548,45

0,6500%

3.687,70 0,9135%3,0000%

5,0000%

163,29

0,6500% 29,08

3,0000% 134,21

223,69

5,0000% 223,69

TOTAL DO MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO R$ 386,99

A Custos Indiretos R$ Somatório de todos os 
Módulos x %

Anexo I da IN nº 
02/2008

Conforme orientação do CNJ: 
Os custos indiretos se 
encontram envolvidos na 
execução contratual decorrentes 
de gastos da contratada com 
sua estrutura administrativa, 
operacional e gerenciamento de 
seus contratos, tais como: 
aluguel da sede, salários 
indiretos, luz, água, material de 
expediente, entre outros. A 
empresa fixou o percentual de 
1% incidentes sobre os custos 
diretos.

B Lucro R$ Custos Indiretos x % Anexo I da IN nº 
02/2008

Conforme orientação do CNJ: O 
CNJ, desde junho de 2012, 
admite lucro de 10%. O lucro 
deve ser calculado logo após os 
custos indiretos, tendo em vista 
que a própria legislação prevê 
que os tributos sejam calculados 
sobre a base do lucro mais lucro 
dividido pelo fator coeficiente de 
divisão.

Lucro Presumido

PIS

R$
= (Alíquota do PIS + 

Alíquota da COFINS + 
Alíquota do ISS) /100

COFINS

ISS

C.1 - TRIBUTOS FEDERAIS (PIS/COFINS) R$

Conforme orientação do CNJ: O CNJ, desde junho de 2012, não inclui na 
planilha de BDI para serviços terceirizados, percentuais de contribuição social 
sobre o lucro líquido(CSLL) e imposto de renda pessoa jurídica (IRPJ). De 
acordo com o TCU, são tributos personalíssimos que oneram a empresa, 
mesmo a de lucro presumido ou do Simples. Seus editais, desde então, 
também não contêm previsão da reserva técnica, nem exigência mínima de 
Capital Circulante Líquido (CCL).

C.1.1 - PIS R$

C.1.2 - COFINS R$

C.2 - TRIBUTOS MUNICIPAIS (C.2.1) R$

C.2.1 ISS R$



QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (valor por empregado) Valor

1.428,30
1.676,46

97,88
35,19
50,63

SUBTOTAL (A+B+C+D+E) R$ 3.288,47
1185,36  R$                                      -   

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 4.473,83

QUANTITATIVO DE EMPREGADOS POR POSTO 2
VALOR MENSAL  R$                                               8.947,65 
VALOR ANUAL  R$                                           107.371,83 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$
C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$
E Módulo 5 - Insumos Diversos R$

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$



DESLOCAMENTOS EVENTUAIS

VALOR UNITÁRIO

SEM PERNOITE  R$                                                                                                                50,00 

COM PERNOITE

Valor unitário- Base de cálculo CITL  R$                      50,00 

6 CITL- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO Valor

BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INDIRETOS  R$                       50,00 

A Custos Indiretos. 7,50%  R$                         3,75 

BASE DE CÁLCULO DO LUCRO

B Lucro 15,50%  R$                         8,33 

BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS  R$                       62,08 

C

C.1 Tributos Federais 3,65%  R$                         2,48 

C.1.1 COFINS 3,00%  R$                         2,04 

C.1.2 PIS 0,65%  R$                         0,44 

C.2 Tributos Estaduais

C.2.1 (Especificar)

C.s Tributos Municipais 5,00%  R$                         3,40 

MODELO DE PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS DESLOCAMENTOS 
EVENTUAIS

TIPO DE
DESLOCAMENTO

Tributos (’1)



C.3.1 ISSQN 5,00%  R$                         3,40 

TOTAL  R$                       67,96 

DESLOCAMENTOS EVENTUAIS - ESTIMATIVAS

QUANTIDADE ESTIMADA TOTAIS

SEM PERNOITE 220  R$                      67,96  R$                14.951,15 

COM PERNOITE 50

Valor Total  R$             14.951,15 

TIPO DE
DESLOCAMENTO

VALORUNITÁRIO 
COMCTL



DESLOCAMENTOS EVENTUAIS

VALOR UNITÁRIO

SEM PERNOITE  R$                                                                                                                    -   

COM PERNOITE  R$                                                                                                            100,00 

Valor unitário- Base de cálculo CITL  R$                           -   

6 CITL- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO Valor

BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INDIRETOS  R$                    100,00 

A Custos Indiretos. 7,50%  R$                        7,50 

BASE DE CÁLCULO DO LUCRO

B Lucro 15,50%  R$                      16,66 

BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS  R$                    124,16 

C

C.1 Tributos Federais 3,65%  R$                        4,96 

C.1.1 COFINS 3,00%  R$                        4,08 

C.1.2 PIS 0,65%  R$                        0,88 

C.2 Tributos Estaduais

MODELO DE PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS DESLOCAMENTOS 
EVENTUAIS

TIPO DE
DESLOCAMENTO

Tributos (’1)



C.2.1 (Especificar)

C.s Tributos Municipais 5,00%  R$                        6,80 

C.3.1 ISSQN 5,00%  R$                        6,80 

TOTAL  R$                    135,92 

DESLOCAMENTOS EVENTUAIS - ESTIMATIVAS

QUANTIDADE ESTIMADA TOTAIS

SEM PERNOITE 220  R$                           -    R$                            -   

COM PERNOITE 50  R$                    135,92  R$                 6.795,98 

Valor Total  R$              6.795,98 

TIPO DE
DESLOCAMENTO

VALORUNITÁRIO 
COMCTL



POSTO/SERVIÇO VALOR MENSAL TOTAL ANUAL

MACEIÓ/AL  R$             63.868,07  R$                                   766.416,87 

VALOR MENSAL TOTAL ANUAL

ARAPIRACA/AL  R$               8.947,65  R$                                   107.371,83 

 R$           873.788,70 

TIPO Estimativa anual unitário com CITL

SEM PERNOITE 220  R$                    67,96  R$                      14.951,15 

COM PERNOITE 50  R$                  135,92  R$                        6.795,98 

 R$             21.747,13 

 R$           895.535,83 

Oitocentos e noventa e cinco mil setecentos e vinte e cinco reais e trinta e três centavos

MODELO CONSOLIDAÇÃO DOS CUSTOS

RESUMO DA PROPOSTA MÃO DE OBRA CAPITAL

MÃO DE OBRA INTERIOR

TOTAL DA MÃO DE OBRA

DESLOCAMENTOS  SOB DEMANDA

TOTAL
ANUAL

TOTAL DOS DESLOCAMENTOS  SOB DEMANDA

TOTAL ANUAL DA CONTRATAÇÃO
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